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Vicente de Paulo Albuquerque Costa Filho, Leiloeiro oficial inscrito na JUCESP sob o nº 1086, com escritório à Praça dos Omaguás, 98, Pinheiros, 
em São Paulo/SP, devidamente autorizado pelo Credor Fiduciário ITAÚ UNIBANCO S/A, doravante designado VENDEDOR, inscrito no CNPJ sob n° 
60.701.190/0001-04, com sede na Praça Alfredo Egydio de Souza Aranha, n° 100, Torre Olavo Setúbal, na Cidade de São Paulo/SP, nos termos 
do Instrumento Particular firmado em 04/10/2018, no qual figura como fiduciante Marcio Coutinho Menezes, brasileiro, solteiro, analista de 
desenvolvimento e gestão, RG nº 30.410.510-7-SSP/SP e CPF nº 226.455.958-63, residente e domiciliado em São Paulo/SP, na Rua Edison nº 
953, ap. 34, Campo Belo, levará a PÚBLICO LEILÃO de modo Presencial e On-line, nos termos da Lei nº 9.514/97, artigo 27 e parágrafos, no 
dia 22 de março de 2022, às 11h00, no endereço do leiloeiro, em PRIMEIRO LEILÃO, com lance mínimo igual ou superior a R$ 544.834,87 
(quinhentos e quarenta e quatro mil, oitocentos e trinta e quatro reais e oitenta e sete centavos) o imóvel a seguir descrito, com a 
propriedade consolidada em nome do credor Fiduciário, em São Caetano do Sul/SP, Bairro Santa Paula, constituído pelo apartamento nº 14, no 1º 
pavimento do edifício Toledo Intelligent Living, situado na Av. Dr. Augusto de Toledo, 999, com 43,66m² de área privativa e uma vaga simples nº 
22 no estacionamento localizado no pavimento térreo. Imóvel objeto das matrículas 48.769 e 48.859 do 2º Cartório de Registro de Imóveis 
de São Caetano do Sul/SP. Obs.: Ocupado. Desocupação por conta do adquirente, nos termos do art. 30 da lei 9.514/97. Caso não haja licitante 
em primeiro leilão, fica desde já designado o dia 30 de março de 2022, às 11h00, no mesmo local, para realização do SEGUNDO LEILÃO, com 
lance mínimo igual ou superior a R$ 277.806,80 (duzentos e setenta e sete mil, oitocentos e seis reais e oitenta centavos). Todos os horários 
estipulados neste edital, no site do leiloeiro www.leilaovip.com.br, em catálogos ou em qualquer outro veículo de comunicação consideram o 
horário oficial de Brasília-DF. O(s) devedor(es) fiduciante(s) será(ão) comunicado(s) na forma do parágrafo 2º-A do art. 27 da lei 9.514/97, incluído 
pela lei 13.465 de 11/07/2017, das datas, horários e locais da realização dos leilões fiduciários, mediante correspondência dirigida aos endereços 
constantes do contrato, inclusive ao endereço eletrônico ou por edital, se aplicável, podendo o(s) fiduciante(s) adquirir sem concorrência de 
terceiros, o imóvel outrora entregue em garantia, exercendo o seu direito de preferência em 1º ou 2º leilão, pelo valor da dívida, acrescida dos 
encargos e despesas, conforme estabelecido no parágrafo 2º-B do mesmo artigo, ainda que outros interessados já tenham efetuado lances para 
o respectivo lote do leilão. O envio de lances on-line se dará exclusivamente através do site www.leilaovip.com.br, respeitado o lance mínimo e o 
incremento mínimo estabelecido, em igualdade de condições com os participantes presentes no auditório do leilão de modo presencial, na disputa 
pelo lote do leilão, com exceção do devedor fiduciante, que poderá adquirir o imóvel preferencialmente em 1º e 2º leilão. Os interessados em 
participar do leilão de modo on-line deverão se cadastrar no site www.leilaovip.com.br, e se habilitar acessando a página deste leilão, clicando na 
opção HABILITE-SE, com antecedência de até 01 (uma) hora, antes do início do leilão presencial, não sendo aceitas habilitações após esse prazo. 
A venda será efetuada em caráter “ad corpus” e no estado de conservação em que se encontra. O proponente vencedor por meio de lance on-line 
ou presencial terá prazo de 24 horas depois de comunicado expressamente pelo leiloeiro acerca da efetiva arrematação do imóvel, condicionada 
ao não exercício do direito de preferência pelo devedor fiduciante, para efetuar o pagamento, por meio de transferência bancária, da totalidade do 
preço e da comissão do leiloeiro correspondente a 5% sobre o valor do arremate. A transferência bancária deverá ser realizada por meio de 
conta bancária de titularidade do arrematante ou do devedor fiduciante, mantida em instituição financeira autorizada pelo BCB - Banco 
Central do Brasil. As demais condições obedecerão ao que regula o Decreto n° 21.981 de 19 de outubro de 1.932, com as alterações introduzidas 
pelo Decreto n° 22.427 de 1° de fevereiro de 1.933, que regula a profissão de Leiloeiro Oficial.

DATA 1º LEILÃO 22/03/22 ÀS 11H  -  DATA 2º LEILÃO 30/03/22 ÀS 11H

EDITAL DE LEILÃO PRESENCIAL E ON-LINE Prestador de
Serviço Autorizado

DATA 1º LEILÃO 30/03/22 ÀS 16H00 - DATA 2º LEILÃO 31/03/22 ÀS 16H00
EDITAL DE LEILÃO ON-LINE

José Carlos Barbosa, Leiloeiro Oficial inscrito na JUCESP sob o nº 1057, devidamente autorizado na forma da Lei, FAZ 
SABER, a todos quantos o presente Edital virem ou dele tiverem conhecimento que, por força do artigo 27 e seguintes da 
Lei 9.514/97, LEVARÁ A VENDA EM LEILÃO EXTRAJUDICIAL (Lei 9.514/97), em decorrência da consolidação da propriedade 
em favor do Credor Fiduciário URBPLAN DESENVOLVIMENTO URBANO S/A, inscrito no CNPJ nº 07.339.221/0001-38, O 
IMÓVEL ABAIXO DESCRITO, objeto do Instrumento  particular celebrado em 30/09/2010, tendo como fiduciantes: JÉSSICA 
APARECIDA MOREIRA MACHADO, inscrita no CPF nº 383.237.198-29. Informo as datas, os horários, as avaliações e o local, 
cientes de que a venda será à vista, e pelas condições a seguir: LOTE (01) IMÓVEL / JANDIRA-SP, TERRENO situado na 
Rua Dezoito, composto pelo LOTE 23 da QUADRA Z. Loteamento RESERVA SANTA MARIA. Área de Terreno: 560,00m². 
Inscrição nº 23144-31-89-0410-00-000. Matrícula 146.863 do CRI de Barueri-SP. Obs.: Ocupado (AF). DATAS: 1ª Praça/
Leilão Extrajudicial dia 30.03.2022, às 16:00horas, pelo valor de R$ 294.416,81; 2ª Praça/Leilão Extrajudicial dia 31.03.2022, 
às 16:00horas, pelo valor a partir de R$ 210.000,00, na forma da Lei. LOCAL DO LEILÃO: On-line através do site www.
leilaovip.com.br. CONDIÇÕES: A eventual desocupação do lote é de responsabilidade do arrematante. São ainda de 
responsabilidade do arrematante eventuais restrições adicionais pelo poder público, legislação aplicável e restrições 
impostas pela loteadora quanto ao uso e construção nos lotes, cujo desconhecimento das mesmas não poderá ser 
alegado, assim como ônus e gravames não expressamente previstos neste Edital. Caberá também ao comprador os 
procedimentos de escrituração, onde o vendedor fornecerá ao mesmo todos os subsídios necessários. O imóvel possui 
débitos de IPTU e Associação/Condomínio, ficando sob a responsabilidade do comprador a apuração e quitação 
dos débitos, sem direito a reembolso. Ficará a cargo do arrematante/comprador as providências e pagamento das 
custas para averbação da baixa do gravame, processo nº 10006574220168260299 - TJSP, constante na AV-06 da citada 
matrícula. O pagamento será à vista nominal a Credora Fiduciária. A comissão do leiloeiro será de 5% sobre arrematação. 
Transferência e registro por conta do arrematante. Venda “ad corpus” e no estado de ocupação em que se encontra (art. 30 da 
Lei 9.514/97), cabendo ao interessado verificar antes de arrematá-lo, com despesas por conta do arrematante. O Fiduciante 
será comunicado das datas, horários e local de realização dos leilões, para no caso de interesse, exercer o direito de preferência 
na aquisição do imóvel, pelo valor da dívida, acrescida dos encargos e despesas, na forma estabelecida no parágrafo 2º-B do 
artigo 27 da lei 9.514/97, incluído pela lei 13.465 de 11/07/2017.As partes, seus cônjuges, usufrutuários, inquilinos, ou senhorios 
diretos, em havendo, ficam INTIMADOS pelo presente EDITAL 1ª e 2ª PRAÇA/LEILÃO EXTRAJUDICIAL. Mais informações 
serão obtidas nos dias dos leilões, no site www.leilaovip.com.br ou nos telefones 0800 717 8888 e (11) 3093-5252.

DATA 1º LEILÃO 30/03/22 ÀS 16H00 - DATA 2º LEILÃO 31/03/22 ÀS 16H00
EDITAL DE LEILÃO ON-LINE

José Carlos Barbosa, Leiloeiro Oficial inscrito na JUCESP sob o nº 1057, devidamente autorizado na forma da Lei, FAZ 
SABER, a todos quantos o presente Edital virem ou dele tiverem conhecimento que, por força do artigo 27 e seguintes 
da Lei 9.514/97, LEVARÁ A VENDA EM LEILÃO EXTRAJUDICIAL (Lei 9.514/97), em decorrência da consolidação da 
propriedade em favor dos Credores Fiduciários ALCASE EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA., inscrito 
no CNPJ nº 60.306.552/0001-54, e FLECHE PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA., inscrito no CNPJ  
nº 09.074.306/000167, OS IMÓVEIS ABAIXO DESCRITOS. Objeto do Instrumento  particular celebrado em 05/09/2011, 
tendo como fiduciante: VANDA NOGUEIRA DA COSTA, inscrita no CPF nº 090.897.008-03. Informo as datas, os horários, 
as avaliações e o local, cientes de que a venda será à vista, e pelas condições a seguir: LOTE (08) IMÓVEL / VARGEM 
GRANDE PAULISTA-SP, TERRENO situado na Rua San Pittsburg, composto pelo LOTE 11 da QUADRA 78. Loteamento 
RESIDENCIAL SAN DIEGO. Área de Terreno: 723,02m². Cadastro Municipal: 13422.23.90.0229.00.000. Matrícula 108.023 
do CRI de Cotia - SP. Obs.: Ocupado (AF). DATAS: 1ª Praça/Leilão Extrajudicial dia 30.03.2022, às 16:00horas, pelo valor de  
R$ 467.594,18; 2ª Praça/Leilão Extrajudicial dia 31.03.2022, às 16:00horas, pelo valor a partir de R$ 374.188,81, na forma da Lei. 
Objeto do Instrumento  particular celebrado em 31/03/2011, tendo como fiduciantes: FRANCISCO BATISTA DOS SANTOS, 
inscrito no CPF nº 589.293.398-91 e CARMEN ANTUNES GARCIA DOS SANTOS, inscrita no CPF nº 834.986.568-72. 
Informo as datas, os horários, as avaliações e o local, cientes de que a venda será à vista, e pelas condições a seguir: LOTE 
(09) IMÓVEL / VARGEM GRANDE PAULISTA-SP, TERRENO situado na Rua Arkansas, composto pelo LOTE 02 da QUADRA 
59. Loteamento RESIDENCIAL SAN DIEGO. Área de Terreno: 500,00m². Cadastro Municipal: 13422.42.89.0188.00.000. 
Matrícula 106.801 do CRI de Cotia - SP. Obs.: Ocupado (AF). DATAS: 1ª Praça/Leilão Extrajudicial dia 30.03.2022, às 
16:00horas, pelo valor de R$ 422.722,43; 2ª Praça/Leilão Extrajudicial dia 31.03.2022, às 16:00horas, pelo valor a partir de 
R$ 93.881,72, na forma da Lei. LOCAL DO LEILÃO: On-line através do site www.leilaovip.com.br. CONDIÇÕES: A eventual 
desocupação do lote é de responsabilidade do arrematante. São ainda de responsabilidade do arrematante eventuais 
restrições adicionais pelo poder público, legislação aplicável e restrições impostas pela loteadora quanto ao uso e 
construção nos lotes, cujo desconhecimento das mesmas não poderá ser alegado, assim como ônus e gravames 
não expressamente previstos neste Edital. Caberá também ao comprador os procedimentos de escrituração, onde 
o vendedor fornecerá ao mesmo todos os subsídios necessários. O imóvel possui débitos de IPTU e Associação/
Condomínio, ficando de responsabilidade do comprador a apuração e quitação dos débitos sem direito a reembolso. 
O pagamento será à vista nominal a Credora Fiduciária. A comissão do leiloeiro será de 5% sobre arrematação. Transferência 
e registro por conta do arrematante. Venda “ad corpus” e no estado de ocupação em que se encontra (art. 30 da Lei 9.514/97), 
cabendo ao interessado verificar antes de arrematá-lo, com despesas por conta do arrematante. O Fiduciante será comunicado 
das datas, horários e local de realização dos leilões, para no caso de interesse, exercer o direito de preferência na aquisição 
do imóvel, pelo valor da dívida, acrescida dos encargos e despesas, na forma estabelecida no parágrafo 2º-B do artigo 27 da 
lei 9.514/97, incluído pela lei 13.465 de 11/07/2017.As partes, seus cônjuges, usufrutuários, inquilinos, ou senhorios diretos, 
em havendo, ficam INTIMADOS pelo presente EDITAL 1ª e 2ª PRAÇA/LEILÃO EXTRAJUDICIAL. Mais informações serão 
obtidas nos dias dos leilões, no site www.leilaovip.com.br ou nos telefones 0800 717 8888 e (11) 3093-5252.

LEILÃO PÚBLICO Nº 2022/0016 - SUMÁRIO DO EDITAL DE LICITAÇÃO PARA VENDA DE IMÓVEL - 1. OBJETO: 
Alienação dos bem(ns) imóvel(is) descritos na Relação e Descrição dos Imóveis do presente edital. 2. SESSÃO 
PÚBLICA DO LEILÃO/ INÍCIO DA DISPUTA DE LANCES - Data: 24/03/2022. Hora: 11:20. Modalidade: (X) 
online: https://www.zukerman.com.br/ . Modo de Disputa (X) Aberto. Tipo: Maior Lance Condicionado. 3. 
LEILOEIRO(A) OFICIAL [“LEILOEIRO”] - Nome: Dora Plat. CPF: 070.809.068-06. Inscrição na Junta Comercial 
(UF): SP . Nº da Inscrição: 744. Telefone: (11) 30030-677 E-mail: dplat@zukerman.com.br. Endereço: Avenida 
Angélica, 1996, Higienópolis. Cidade/UF: São Paulo/SP. CEP: 01228-200. 4. PORTAL DE VENDAS [“Portal”] 
- a) Portal de imóveis disponíveis para venda, desenvolvido e mantido por Resale Tecnologia e Serviços 
S/A; b) Disponível em www.resale.com.br. 5. FORMALIZAÇÃO DE COMPRA/ARREMATAÇÃO - a) Plataforma 
PAGIMOVEL (CNPJ: 21.129.873/0001-79) [“Pagimovel®”]. b) Site: www.pagimovel.com.br. c) Email: leilao@
pagimovel.com.br. d) Telefone: (19) 3422.6222. 6. FORMA DE PAGAMENTO - (X) À Vista - 100% do pagamento 
na emissão do CCV (Contrato de Compra e Venda). (X) Parcelado - 10% de entrada e saldo em até 35 parcelas 
com juros de 1% a.m. + OUTRO. 7.TAXA DE SERVIÇO PAGIMOVEL - 1.5% sobre o valor do lance vencedor. 8. 
ELEIÇÃO DO FORO - Fica eleito o foro da cidade de São Paulo/SP para dirimir quaisquer questões decorrentes 
deste Edital. São Paulo/SP, 08 de Março de 2022. Dora Plat - Zukerman Leilões.

E D I T A L 
A EMBRACON ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS LTDA., por meio da utilização de recursos de tecnologia da 
informação – INTERNET, admitindo exclusivamente lances eletrônicos, torna público que realiza este processo 
licitatório na forma abaixo, utilizando-se do critério de julgamento de MAIOR LANCE CONDICIONADO e serão 
vendidos desde que aprovados pela EMBRACON ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS LTDA. após o leilão para 
venda dos imóveis relacionados no Anexo 04, parte integrante deste Edital, a ser conduzido pelo LEILOEIRO por 
meio do Pagimovel®, de acordo com os termos deste Edital. 1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES - 1.1 O Leilão 
será realizado em sessão pública, admitindo-se exclusivamente lances via INTERNET, mediante condições de 
segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases conforme previsto no item 11 deste Edital. A 
sessão pública para a disputa dos lances, dirigida pelo LEILOEIRO indicado no preâmbulo, será realizada de acordo 
com as regras do presente Edital e seus Anexos, data e hora descritos no Sumário do Edital. 1.2 Os trabalhos serão 
conduzidos pelo LEILOEIRO, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados/transferidos para o 
aplicativo constante da página do leiloeiro ou realizados diretamente no Portal. 1.3 As informações acerca dos 
imóveis disponíveis para lances estarão disponíveis para consulta no website do LEILOEIRO e também no Portal 
(24x7). 1.4 Quando estiverem desocupados, os imóveis, sem prejuízo da exposição virtual poderão ser vistoriados 
pelos interessados, que, para esse fim, deverão entrar em contato com o LEILOEIRO pelos formulários disponíveis 
para agendamento de visita ao bem interessado. 2. MODO DE DISPUTA - 2.1 Conforme descrito no Sumário do 
Edital. 3. TIPO - MAIOR LANCE CONDICIONADO - 3.1 Será considerado o valor igual ou superior ao valor mínimo 
de cada imóvel constante do Anexo 04 deste Edital, sempre condicionado à aprovação pela EMBRACON 
ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS LTDA. do valor do lance vencedor após o Leilão, uma vez que a EMBRACON 
ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS não está obrigada a aceitar o valor do lance vencedor e poderá recusá-lo a 
seu exclusivo critério e independentemente de justificativa, sem que isto lhe acarrete quaisquer ônus ou 
penalidades. 4. OBJETO - 4.1 Venda, ad corpus, dos imóveis relacionados e descritos no Anexo 04 deste Edital. 4.2 
Em se tratando de imóvel locado, arrendado, gravado com enfiteuse, com existência de usufruto, em condomínio 
ou outras situações específicas, será assegurado o exercício do direito de preferência para aquisição em condições 
idênticas àquelas ofertadas pelo ARREMATANTE, na forma da lei. 4.3 Nos casos mencionados no item acima, 
constará do recibo a ser outorgado ao ARREMATANTE que maior lance tiver ofertado, que a efetivação da venda 
ficará condicionada ao não exercício do direito de preferência na forma da legislação em vigor. 4.4 O interessado 
detentor do direito de preferência descritos no item 4.2 deste Edital deverá comprovar essa condição no ato do 
leilão ou quando notificado para o exercício de seu direito de preferência. 5. PREÇO MÍNIMO - 5.1 Os preços 
mínimos do bem encontram-se discriminados no Anexo 04. Os bens serão leiloados em lotes e vendidos a quem 
oferecer MAIOR LANCE CONDICIONADO para pagamento à vista ou parcelado. 6. COMISSÃO DO LEILOEIRO - 6.1 
O ARREMATANTE pagará a importância correspondente a 5% (cinco por cento) do valor do lance vencedor ao 
leiloeiro oficial, a título de comissão. 6.1.1 No presente leilão, o ARREMATANTE deverá efetuar o respectivo 
pagamento em conta corrente a ser informada pelo leiloeiro, até o primeiro dia útil após o envio dos dados 
bancários, sob pena de ser considerado desistente conforme item 16 deste Edital. 6.2 Caso haja exercício de 
direito de preferência, o pagamento da comissão será efetuado pelo detentor do direito de preferência, em conta 
corrente informada pelo leiloeiro. 6.3 O valor da comissão do leiloeiro não compõe o valor do lance ofertado. 6.4 
No caso da não aprovação do lance vencedor pela EMBRACON ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS LTDA., 
conforme item 3.1, ou ainda no caso de desfazimento da venda motivado pela EMBRACON ADMINISTRADORA DE 
CONSÓRCIOS LTDA, sem que para isso tenha sido motivado por ato ou omissão do ARREMATANTE, o valor pago a 
título de comissão do leiloeiro será devolvido ao ARREMATANTE. 7. TAXA DE SERVIÇO - 7.1 O ARREMATANTE 
pagará à Pagimovel® a taxa informada no Sumário do Edital que incidirá sobre valor do lance vencedor ou o valor 
de R$ 750,00 (setecentos e cinquenta reais), o que for maior. 7.1.1 A Pagimovel® é unidade de negócios da 
empresa Resale Tecnologia e Serviços S.A., responsável pela prestação de serviços financeiros, documentais, de 
formalização e registros necessários pelo aperfeiçoamento do processo de compra, e é empresa devidamente 
contratada pelo EMBRACON ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS LTDA. 7.2 A gestão do envio e controle de 
assinaturas da ata de arrematação, do Contrato Particular de Promessa de Venda e Compra de Imóvel e Outras 
Avenças, do pagamento correspondente ao valor integral do lance vencedor, da lavratura da Escritura Pública 
Venda e Compra e do registro no Cartório de Registro de Imóveis competente será promovida de forma 
centralizada pela Pagimovel®, conforme contido nos itens 14.2 e 15.1 deste Edital. 7.3 Para a execução das 
atividades realizadas pela Pagimovel®, o ARREMATANTE deverá assinar o Contrato de Prestação de Serviços, 
minuta anexa (Anexo 03), via plataforma de assinatura eletrônica, em até 02 (dois) dias úteis a partir da data do 
leilão. 7.3.1 Após a aprovação da proposta pela EMBRACON ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS LTDA, o 
ARREMATANTE terá o prazo de 24 (vinte e quatro) horas para promover o pagamento da importância determinada 
no item 7.1, sob pena de ser considerado desistente conforme item 16 deste Edital. 7.4 O valor da taxa de Serviço 
da Pagimovel® não compõe o valor do lance ofertado. 8. REFERÊNCIA DE TEMPO - 8.1 Todas as referências de 
tempo no Edital, no Aviso e durante a Sessão Pública observarão obrigatoriamente o horário de Brasília – DF, 
sendo que nas localidades onde houver diferença de fuso horário, o horário adotado será o do local da realização 
do leilão, dessa forma serão registradas no sistema eletrônico e na documentação relativa ao certame. 9. 
HABILITAÇÃO - 9.1 A habilitação dar-se-á pelo pagamento da quantia correspondente a 5% (cinco por cento) 
correspondente à comissão do leiloeiro, conforme item 6 deste Edital. 10. PROPOSTA - 10.1 A forma de 
pagamento determinada para cada imóvel seguirá descrita no Anexo 04 deste edital e no site do LEILOEIRO. 10.2 
A apresentação de lance implica pleno conhecimento e aceitação dos termos do presente Edital e de seus anexos. 
10.3 O ARREMATANTE vencedor deverá encaminhar ao e-mail do LEILOEIRO, descrito no Sumário deste Edital, os 
documentos que constam do Anexo 01, em até 02 (dois) dias úteis a partir da data do leilão, sob pena de ser 
considerado desistente conforme item 16 deste Edital. 11. LANCES VIA INTERNET - 11.1 Por questões de 
compliance e controle, somente serão aceitos lances prévios ao Leilão realizados no site do LEILOEIRO. 11.1.1 
Ficam expressamente vedados lances prévios realizados por e-mail, correio ou pessoalmente no escritório do 
LEILOEIRO. 11.2 O ARREMATANTE que tiver seu lance declarado vencedor deverá depositar o valor referente à 
comissão do leiloeiro em conta corrente a ser informada pelo LEILOEIRO, até o primeiro dia útil após o envio dos 
dados bancários. 11.2.1 A não realização do pagamento da comissão do LEILOEIRO nos prazos estabelecidos 
neste Edital serão considerados como desistência, conforme item 16 deste Edital, e o ARREMATANTE será 
responsabilizado pela não concretização do negócio. 11.2.2 Independentemente do prazo do depósito citado no 
caput deste item, o ARREMATANTE deve cumprir o prazo estabelecido no item 10.3 deste Edital para 
encaminhamento e assinatura dos documentos. 11.2.3 Em nenhuma hipótese, a ADMINISTRADORA se 
responsabilizará por qualquer defeito ou impossibilidade de operacionalização do equipamento de telefone ou 
computador, etc., de quaisquer dos interessados/licitantes. 12. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME - 
12.1 O certame será conduzido pelo LEILOEIRO indicado no Sumário do Edital, que terá, em especial, as seguintes 
atribuições: (a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoio; (b) responder as questões formuladas pelos 
ofertantes durante o certame; (c) conduzir os procedimentos relativos aos lances; (d) declarar o vencedor; (e) 
elaborar a ata da sessão. 12.2 Os lances deverão ser ofertados pelos interessados ou seus legítimos 
representantes. 12.3 Considerar-se-á legítimo representante do ARREMATANTE, nos leilões e nas demais ocasiões 
relativas a este processo, aquele que detiver amplos poderes para tomar quaisquer decisões relativamente a 
todas as fases, devendo, para tanto, apresentar documento de identidade com fé pública, acompanhado de 
instrumento particular de procuração, assinado pelo outorgante, com firma reconhecida em Cartório ou 
instrumento público de procuração. 12.3.1 No caso de pessoas jurídicas, o instrumento público ou particular de 
procuração deverá ser acompanhado de cópia do estatuto ou contrato social em vigor comprovando a capacidade 
de o signatário nomear procurador, e, quando se tratar de sociedade anônima, da ata de nomeação do signatário. 
12.3.2 Sendo o representante da pessoa jurídica proponente o seu sócio, proprietário, dirigente (ou assemelhado), 
este deverá apresentar cópia do respectivo Estatuto ou Contrato Social, no qual estejam expressos seus poderes 
para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura. 12.4 O credenciamento do 
proponente e de seu representante legal implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de 
capacidade para realização das transações inerentes ao Leilão. - Credenciamento para Efetuar Lances na 
INTERNET - 12.5 Para efetuar lances, os interessados devem dispor de chave de identificação e senha pessoal 
(intransferíveis), obtidas após credenciamento, que deverá ser efetuado até 01 (um) dia antes da realização do 
Leilão no site do LEILOEIRO. 12.6 A chave de identificação e a senha terão validade somente para o presente 
Leilão, sendo canceladas após o evento. 12.7 É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem 
como seu uso em qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a EMBRACON 
ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS LTDA. a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido 
da senha, ainda que por terceiros. - Participação – 12.8 A participação na sessão pública do Leilão dar-se-á por 
meio da digitação da senha pessoal e intransferível do representante credenciado e subsequente oferta de 
lances, via Internet, no site do LEILOEIRO ou do Portal. 12.9 A apresentação de lances pressupõe o pleno 

conhecimento e atendimento às exigências de todos os termos do presente Edital e seus Anexos, sendo o 
ofertante responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas, dos documentos e propostas 
apresentados e transações que forem efetuadas em seu nome em qualquer fase da licitação, por seu(s) 
representante(s) legal(is) cadastrado(s), assumindo-as como firmes e verdadeiras. 12.10 Caberá ao ofertante 
acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Leilão, ficando responsável pelo 
ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou 
de sua desconexão. - Abertura - 12.11 A partir do horário previsto neste edital, terá início a sessão pública do 
Leilão, passando o leiloeiro a aceitar lances a partir do preço mínimo ou do maior valor ofertado, conforme o 
caso. 12.12 Aberta a etapa competitiva, os ofertantes deverão estar conectados ao sistema para participar da 
sessão de lances. 12.13 Será considerado vencedor o ARREMATANTE que oferecer o maior lance, desde que igual 
ou superior ao preço mínimo. 12.14 A cada lance ofertado, o participante será imediatamente informado de seu 
recebimento e respectivo valor. 12.15 Só serão aceitos lances cujo valor seja superior ao do último lance que 
tenha sido anteriormente ofertado, observado o incremento mínimo fixado para o lote. 12.16 Não serão aceitos 
dois ou mais lances de mesmos valores, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar. 
12.17 Durante o transcurso da sessão pública, os participantes serão informados, em tempo real, do valor do 
lance. O sistema não identificará o autor dos lances aos demais participantes. 12.18 O leiloeiro encerrará a sessão 
mediante encaminhamento de aviso de fechamento iminente dos lances. Findo o prazo dado, será encerrada a 
recepção de lances. 12.19 O acompanhamento do evento será feito exclusivamente pela Internet. 12.20 O 
sistema informará a melhor proposta imediatamente após o encerramento da etapa de lances. 13. DOS CRITÉRIOS 
DE JULGAMENTO - 13.1 No julgamento das propostas, a classificação se dará em ordem crescente dos preços 
apresentados, sendo considerada vencedora a proposta que cotar o MAIOR LANCE CONDICIONADO. 13.2 Fica 
estabelecido que os lances vencedores ofertados não caracterizam direito adquirido do ARREMATANTE, em 
nenhuma hipótese, mas estão sempre condicionados à prévia análise e expressa aprovação pela EMBRACON 
ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS após o Leilão. A negativa de venda pela EMBRACON ADMINISTRADORA DE 
CONSÓRCIOS não implica em pagamento de nenhuma indenização, valor e/ou reembolso a que título for, exceto 
o indicado no item 6.4 acima. 13.3 Serão desclassificadas as propostas que: (a) não atenderem às exigências 
contidas neste Edital ou impuserem condições; (b) apresentarem o valor total da proposta inferior ao preço 
mínimo constante do Anexo 03 deste Edital, para o imóvel pretendido; (c) não estiverem acompanhadas de 
procuração, se for o caso; (d) não estiverem acompanhadas dos documentos citados no Anexo 01; (e) não foram 
formalizadas pela assinatura da Ata de Arrematação, conforme item 15.2.1 deste Edital. 14. CONDIÇÕES DE 
PAGAMENTO - 14.1 Os pagamentos dos lances vencedores somente poderão ser feitos em moeda corrente no 
País. 14.2 Em todas as hipóteses de pagamento previstas no sumário deste Edital, o ARREMATANTE deverá 
aguardar a aprovação da venda pela EMBRACON ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS, que ocorrerá somente 
após a realização do leilão. Nesta oportunidade, a ADMINISTRADORA analisará a documentação do ARREMATANTE 
e também fará a aprovação ou não do lance vencedor. 14.2.1 A aprovação da venda será formalizada por meio de 
comunicação escrita enviada pela Pagimovel®. 14.2.2 A Pagimovel® é unidade de negócios da empresa Resale 
Tecnologia e Serviços S.A., responsável pela prestação de serviços financeiros, documentais, de formalização e 
registros necessários pelo aperfeiçoamento do processo de compra, e é empresa devidamente contratada pela 
EMBRACON ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS LTDA. 14.2.3 Após a comunicação da aprovação da venda, o 
ARREMATANTE vencedor pagará a EMBRACON ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS LTDA., por meio de recursos 
próprios, a importância correspondente ao valor do lance vencedor, conforme forma de pagamento determinada 
para cada imóvel. 14.3 O ARREMATANTE vencedor pagará 5% (cinco por cento) do valor do lance vencedor a título 
de comissão do leiloeiro, sendo que o pagamento da comissão deverá seguir o contido no item 6 deste edital e a 
taxa descrita no Sumário deste Edital sobre o valor do lance vencedor ou o valor de R$ 750,00 (setecentos e 
cinquenta reais), o que for maior, à Pagimovel®, a título de taxa de serviço, sendo que o pagamento da taxa de 
serviço deverá seguir o contido no item 7 deste Edital. 15. DA FORMALIZAÇÃO - 15.1 A formalização da venda, 
pelos instrumentos descritos no item 15.2 abaixo, estará sempre sujeita: 15.1.1 o envio dos documentos 
indicados no Anexo 01 pelo ARREMATANTE; 15.1.2 à análise da documentação pela EMBRACON ADMINISTRADORA 
DE CONSÓRCIOS; 15.1.3 à análise de crédito, se for o caso, e da análise de compliance pela EMBRACON 
ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS; 15.1.4 à análise e aprovação, pela EMBRACON ADMINISTRADORA DE 
CONSÓRCIOS, do valor do lance vencedor nos casos de arrematação, ficando a exclusivo critério da 
ADMINISTRADORA e independente de justificativa, realizar a venda ou não, sem que isto lhe acarrete quaisquer 
ônus ou penalidades. 15.2 A alienação do imóvel relacionado no Anexo 04 será formalizada mediante: 15.2.1 a 
assinatura da Ata de Arrematação que será assinada eletronicamente pelo ARREMATANTE vencedor em até 2 
(dois) dias úteis a partir da data do leilão; 15.2.2 a assinatura do Contrato Particular de Promessa de Venda e 
Compra de Imóvel e Outras Avenças; 15.2.3 lavratura de Escritura Definitiva de Venda e Compra. 15.3 A gestão do 
envio e controle de assinaturas da Ata de Arrematação, do Contrato Particular de Promessa de Venda e Compra 
de Imóvel e Outras Avenças, do pagamento correspondente ao valor integral do lance vencedor, da lavratura da 
Escritura Definitiva de Venda e Compra e do registro no Cartório de Registro de Imóveis competente será 
promovida de forma centralizada pela Pagimovel®, unidade de negócios da RESALE TECNOLOGIA E SERVIÇOS S.A. 
que promove a prestação de serviços financeiros, documentais, de formalização e registros necessários pelo 
aperfeiçoamento do processo de compra, conforme contido nos itens 7.1 e 7.2 deste Edital. 15.4 A Escritura 
Definitiva de Venda e Compra será lavrada no Tabelião de Notas de preferência da EMBRACON ADMINISTRADORA 
DE CONSÓRCIOS LTDA., seguido pelo registro no Cartório de Registro de Imóveis competente. 15.4.1 Todos os 
impostos, taxas e despesas, inclusive cartorárias, incluindo certidões atualizadas da matrícula do imóvel e outras 
necessárias para o registro ficarão a cargo do ARREMATANTE. 15.5 O ARREMATANTE realizará o pagamento das 
despesas para a lavratura da Escritura Definitiva de Venda e Compra no Tabelião de Notas e do registro no 
Cartório de Registro Competente por meio de guias, TED ou boleto bancário, conforme exigências do Tabelião de 
Notas e do Cartório de Registro Competente. Referidas guias e instruções para pagamento serão enviados pela 
Pagimovel®, em tempo hábil para pagamento. 15.6 Na formalização do negócio, o modelo de Escritura Definitiva 
de Venda e Compra usualmente utilizado pelo cartório devendo ser incluída a cláusula “ad corpus”, consagrando 
o negócio como sendo “ad corpus”. 15.7 O ARREMATANTE terá o prazo de 8 (oito) dias úteis, contado a partir da 
convocação da Pagimovel®, para apresentar toda a documentação exigida pelo Tabelionato para formalização da 
Escritura Definitiva de Venda e Compra e pelo Cartório de Registro Competente para o devido registro, sob pena 
de não o fazendo ser considerado como desistente conforme item 16 deste Edital. Este prazo poderá ser 
prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pelo ARREMATANTE durante o seu transcurso e desde 
que ocorra motivo justificado, aceito pela Pagimovel®. 15.8 Em se tratando de arremate por empresa individual 
e, caso não seja possível a formalização da venda em nome da empresa, por impedimento do registro pelo 
cartório de registro de imóveis, esta poderá ser feita em nome da pessoa física titular da empresa, devendo ser 
apresentada a documentação para pessoa física exigida no Anexo 01 ou qualquer outro documento complementar 
exigido Pagimovel®. 15.9 A Pagimovel® adotará as ações necessárias para o registro da Escritura Definitiva de 
Venda e Compra no competente Cartório de Registro de Imóveis, correndo todos os impostos, taxas e despesas, 
inclusive as cartorárias, incluindo certidões atualizadas da matrícula do imóvel (tanto para confecção da Escritura 
Definitiva de Venda e Compra como a certidão após o registro da venda) e outras necessárias para o registro, por 
conta do adquirente. 15.10 Tratando-se de imóvel que necessite de desmembramento, remembramento, 
averbação de construção, regularização de área e alteração de sua descrição na matrícula do imóvel, do estado 
de uso e ocupação do solo ou outras descritas no Anexo 04, todas as despesas decorrentes da sua regularização 
junto ao cartório imobiliário e órgãos competentes (Prefeitura, INCRA, Receita Federal e outros) correrão por 
conta do adquirente. 15.11 Existindo valores não quitados de IPTU, ITR, CCIR, laudêmio e condomínio, a 
EMBRACON ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS LTDA. ficará responsável pela quitação dos valores devidos até a 
assinatura do Instrumento Particular de Promessa de Compra e Venda de Imóvel, desde que estas não estejam 
mencionadas especificamente no lote do bem como de responsabilidade do ARREMATANTE. 15.12 Após a 
assinatura do Instrumento Particular de Promessa de Compra e Venda de Imóvel, todos os direitos e obrigações 
pertinentes ao imóvel, inclusive as descritas no Anexo 04, serão atribuídos ao adquirente. 15.13 O comprador 
será imitido na posse do imóvel após a assinatura do Instrumento Particular de Promessa de Compra e Venda de 
Imóvel e após o pagamento do valor da entrada do imóvel. 15.14 Tratando-se de imóvel ocupado por terceiros, o 
adquirente se declarará informado do fato, assumindo expressamente todos os ônus decorrentes da desocupação. 
15.15 Não ocorrendo a formalização da venda ao primeiro colocado, após a habilitação deste conforme item 9.1 
deste Edital, seja por desistência expressa ou por desclassificação, a EMBRACON ADMINISTRADORA DE 
CONSÓRCIOS LTDA. se reserva o direito de realizar nova licitação ou consultar os demais colocados, na ordem de 
classificação, sobre o seu interesse em adquirir o imóvel nas mesmas condições de preço do primeiro colocado, 
no prazo referente à forma de pagamento escolhida, mantendo os demais termos deste Edital. 15.16 Não 
ocorrendo o pagamento da quantia correspondente à comissão do leiloeiro ou a quantia correspondente à taxa 
de serviço à Pagimovel®, conforme itens 6.1 e 7.1 deste Edital, a EMBRACON ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS 
LTDA. se reserva o direito de realizar nova licitação ou consultar os demais colocados, na ordem de classificação, 
sobre o seu interesse em adquirir o imóvel, sendo considerado como lance vencedor o valor de oferta do próximo 
colocado, mantendo os demais termos deste Edital. 15.17 Não serão aceitos documentos com rasuras ou 
emendas que comprometam a sua autenticidade. 15.18 Caso não haja o registro da Escritura Pública Venda e 
Compra no Cartório de Registro de Imóveis, a venda será desfeita, os valores pagos pelo licitante a título de 
comissão do leiloeiro serão convertidos em multa, nos termos do item 17. 16. DESISTÊNCIA - 16.1 O ARREMATANTE 
vencedor poderá ser considerado desistente se: 16.1.1 não celebrar a Escritura Definitiva de Venda e Compra 
conforme item 15.2.3, especificado neste edital; 16.1.2 não efetuar os pagamentos nos prazos e forma definida 
neste Edital; 16.1.3 não satisfizer as condições previstas neste Edital para celebração dos contratos; 16.1.4 
manifestar-se expressamente nesse sentido, por meio do Termo de Desistência, Anexo 02. 16.1.5 deixar de 
apresentar os documentos solicitados e prazo estipulado no item 10.3 deste Edital. 17. MULTA - 17.1 Caracterizada 
a desistência nos termos do item 16 deste Edital, o ARREMATANTE vencedor perde, a título de multa: 17.1.1 após 
a habilitação descrita no item 9 deste Edital, os valores equivalentes à comissão do leiloeiro e a taxa de serviço da 
Pagimovel®; 17.1.2 após o pagamento descrito no item 14.2.3 deste Edital, o valor correspondente a 20% (vinte) 
por cento sobre valor integral do lance vencedor, que reverterá em benefício da EMBRACON ADMINISTRADORA 

DE CONSÓRCIOS LTDA., devendo a EMBRACON ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS LTDA. depositar o valor do 
saldo da diferença que lhe foi pago, sem incidência de juros e correção monetária, na conta indicada pelo 
ARREMATANTE, conforme disposto no Instrumento Particular de Promessa de Venda e Compra de Imóvel e 
Outras Avenças. A desistência também poderá incidir em ações judiciais cabíveis, sendo o ARREMATANTE 
responsável por todos os custos pertinentes à esta ação. 18. OUTRAS CONDIÇÕES - 18.1 A EMBRACON 
ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS LTDA. reserva-se o direito de presentes razões de ordem administrativa, 
comercial ou operacional, a seu critério e sem prévia comunicação, o direito de vender ou não os imóveis pelo 
maior lance alcançado ou então por outro valor ofertado que não o lance maior bem como ou anular esta 
licitação, total ou parcialmente, em qualquer fase, com a devolução de todos os pagamentos realizados, mesmo 
depois de julgadas as propostas, sem que caiba aos ARREMATANTES, em qualquer das hipóteses, o direito à 
atualização monetária, indenização, ressarcimento ou reclamação de qualquer espécie. 18.2 Ocorrendo à 
decretação de feriado ou qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, 
todas as datas constantes deste Edital serão transferidas, automaticamente, para o primeiro dia útil de expediente 
normal da EMBRACON ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS LTDA., subsequente às ora fixados. 18.3 Os objetos 
desta licitação serão vendidos no estado de ocupação e conservação em que se encontram. ANEXO 01 - RELAÇÃO 
DE DOCUMENTOS DO ARREMATANTE - - Pessoa Física e Produtor Rural: a) CPF (Cadastro de Pessoa Física) do 
ARREMATANTE; b) RG (Registro Geral) ou CNH (Carteira Nacional de Habilitação) do ARREMATANTE; c) CPF 
(Cadastro de Pessoa Física) do cônjuge, se casado; d) RG (Registro Geral) ou CNH (Carteira Nacional de 
Habilitação), do cônjuge, se casado; e) Comprovante de Residência, com validade de 90 dias; f) Certidão de 
Nascimento atualizada, se solteiro; g) Certidão de Casamento, se casado. Com averbação do divórcio, se 
divorciado ou com averbação do óbito, se viúvo; h) Certidão de registro do pacto antenupcial, se casado após 
1977, exceto comunhão parcial de bens. - Pessoa Jurídica: a) Documento de Constituição (Contrato Social, 
Estatuto, Declaração de Firma Individual, etc.); b) Última Alteração Contratual e Estatutária; c) RG (Registro Geral) 
ou CNH (Carteira Nacional de Habilitação) dos representantes legais; d) CPF (Cadastro de Pessoa Física) dos 
representantes legais. ANEXO 04 - RELAÇÃO E DESCRIÇÃO DOS IMÓVEIS - 1. DISPOSIÇÕES GERAIS - 1.1 Além dos 
dados constantes da descrição do imóvel, serão de responsabilidade do ARREMATANTE, solucionar as seguintes 
pendências, caso existam, arcando com todos os custos e providências eventualmente necessárias: a) Após a 
assinatura Instrumento Particular de Promessa de Compra e Venda de Imóvel multas, pendências judiciais, 
débitos, inclusive de concessionárias de água, luz e gás, e demais encargos incidentes sobre o imóvel, 
independentemente da data do fato gerador, mesmo lançados ou cobrados futuramente, em nome da 
ADMINISTRADORA, de seus antecessores ou de terceiros; b) regularização do imóvel perante os entes e órgãos 
competentes, tais como o município onde se encontra situado, os cartórios de registro de imóveis, o Instituto 
Nacional de Colonização e Reforma Agrária (INCRA), a Receita Federal, entre outros; c) adaptação das condições 
de fornecimento de água e luz; d) adaptação das condições de uso e ocupação do solo e o estado da construção; 
necessidade de desocupação do imóvel; e) verificação do enquadramento da construção em relação à lei de 
zoneamento municipal. 1.2 A ADMINISTRADORA exime-se de toda e qualquer responsabilidade quanto aos casos 
e situações acima citados, assumindo apenas as situações descritas no item 15.11 deste Edital, desde que estas 
não estejam mencionadas especificamente no lote do bem como de responsabilidade do ARREMATANTE. 1.3 
Para os imóveis com pendência judicial (Ex. Penhora, Hipoteca, Arresto, etc.) os compradores se declaram 
informados da demanda, assumindo de modo expresso os riscos correspondentes. 1.4 Para os imóveis ocupados 
o ARREMATANTE se declara informado da demanda, assumindo de modo expresso todos os riscos 
correspondentes, caracterizando sua desistência nos termos do item 16 deste Edital e a perda, a título de multa, 
item 17 do Edital. 

RELAÇÃO E DESCRIÇÃO DOS IMÓVEIS 
Nº do Lote: 1 - ID: 21788 - Descrição legal: Lote, Residencial, Ocupado, melhor descrito na matrícula nº 21788, 
CRI de Camaçari/BA. Rua Silva, s/n, Quadra DN, Lote 1748, Parque Real Serra Verde, Camaçari/BA Considerações 
importantes: Sobre o valor arrematado e/ou lance vencedor, o comprador deverá pagar 5,0 % de comissão de 
leilão ao leiloeiro, além da taxa da Pagimovel 1,5 %, informada no sumário do Edital, ou valor de R$ 750,00, 
o que for maior. Ficará a cargo do COMPRADOR: 1) O Imóvel encontra-se ocupado por terceiro, assumindo 
o Comprador a responsabilidade exclusiva dos riscos, providências e custas necessárias à desocupação, bem 
como todos e quaisquer débitos pendentes de tarifas públicas, e tarifas privadas, quando houver, sem prejuízo 
das medidas judiciais, extrajudiciais e eventuais despesas para a desocupação e regularização do imóvel; 2) A 
escritura será lavrada apenas no Tabelião de Notas de escolha exclusiva do Vendedor, após a quitação integral do 
imóvel nos casos de parcelamento da compra, sendo que as despesas necessárias com a celebração da lavratura 
da escritura e seu registro no Cartório de Imóveis competente, o respectivo imposto de transmissão, taxas, 
custas e emolumentos em cartório, incluindo despesas relativas a certidões e/ou procurações necessárias para 
a formalização da venda, correrão sob a responsabilidade do Comprador. Ainda, nos casos de imóveis oriundos 
de leilão de alienação fiduciária, a lavratura da Escritura Definitiva de Venda e Compra ficará condicionada à 
averbação dos Leilões Negativos e do Termo de Quitação na matrícula do imóvel pelo Vendedor, conforme 
estabelecido na Lei nº 9.514, de 20 de novembro de 1997; 3) Nos casos de pagamento parcelado, a transmissão 
dos direitos de posse do imóvel poderá ocorrer somente após a comprovação do adimplemento do sinal. Nos 
casos de pagamento à vista, a posse será transmitida somente com a quitação integral do preço do imóvel e através 
do registro do instrumento definitivo de venda e compra na matrícula, no Registro de Imóveis competente; 4) A 
análise jurídica e completa do Imóvel e de dívidas relacionadas é de responsabilidade exclusiva do Comprador, 
conforme sua conveniência e avaliação do negócio para tomada de decisão de compra. Eventuais informações 
de ações judiciais e pendências informadas pelo Vendedor desde já, bem como outras informadas no curso da 
negociação, terão função colaborativa uma vez que a responsabilidade de análise e diligência é do Comprador e 
tal risco compõe a base da contratação e a formação do preço do bem; 5) As reformas e os reparos de qualquer 
origem, incluindo as benfeitorias necessárias e a regularização de quaisquer delas perante os órgãos públicos 
como Prefeitura, Registro de Imóveis ou INSS, ficarão à cargo do Comprador, uma vez que o imóvel é adquirido 
no estado em que se encontra; 6) Todos os lances estão condicionados a aprovação do Vendedor, não possuindo 
efeito sem a respectiva anuência; 7) A responsabilidade pelos riscos, providências e custas necessárias relativas 
à demarcação da área do imóvel. Ficará a cargo do VENDEDOR: 1) A análise de crédito do Comprador ficará 
sujeita, nos casos de parcelamento direto, à aprovação do Vendedor; 2) O Vendedor assume a quitação de todos 
os impostos, taxas, despesas condominiais e despesas em geral que venham a incidir sobre o imóvel, somente 
até a data da assinatura do instrumento de compra e venda. Da data da assinatura do instrumento em diante, 
tais débitos serão de responsabilidade do Comprador que fica desde já cientificado. Honorários: 1) Os honorários 
indicados no contrato de prestação de serviços deverão ser pagos diretamente na plataforma Pagimovel®, após a 
aprovação da proposta de compra pelo Vendedor. Lance mínimo: R$ 46.200,00. 
Nº do Lote: 2 - ID: 14400 - Descrição legal: Casa, Residencial, Ocupado, melhor descrito na matrícula nº 14400, CRI 
de Gravatá/PE. Rua Paulo Fernando Vasconcelos, nº190, Lote 14, Quadra O, Loteamento Baviera, Porta Florada, 
Gravatá/PE, CEP: 55640-079. Considerações importantes: Sobre o valor arrematado e/ou lance vencedor, o 
comprador deverá pagar 5,0 % de comissão de leilão ao leiloeiro, além da taxa da Pagimovel 1,5 %, informada no 
sumário do Edital, ou valor de R$ 750,00, o que for maior. Ficará a cargo do COMPRADOR: 1) O Imóvel encontra-
se ocupado por terceiro, assumindo o Comprador a responsabilidade exclusiva dos riscos, providências e custas 
necessárias à desocupação, bem como todos e quaisquer débitos pendentes de tarifas públicas, e tarifas privadas, 
quando houver, sem prejuízo das medidas judiciais, extrajudiciais e eventuais despesas para a desocupação e 
regularização do imóvel; 2) A escritura será lavrada apenas no Tabelião de Notas de escolha exclusiva do Vendedor, 
após a quitação integral do imóvel nos casos de parcelamento da compra, sendo que as despesas necessárias com 
a celebração da lavratura da escritura e seu registro no Cartório de Imóveis competente, o respectivo imposto de 
transmissão, taxas, custas e emolumentos em cartório, incluindo despesas relativas a certidões e/ou procurações 
necessárias para a formalização da venda, correrão sob a responsabilidade do Comprador. Ainda, nos casos de 
imóveis oriundos de leilão de alienação fiduciária, a lavratura da Escritura Definitiva de Venda e Compra ficará 
condicionada à averbação dos Leilões Negativos e do Termo de Quitação na matrícula do imóvel pelo Vendedor, 
conforme estabelecido na Lei nº 9.514, de 20 de novembro de 1997; 3) Nos casos de pagamento parcelado, a 
transmissão dos direitos de posse do imóvel poderá ocorrer somente após a comprovação do adimplemento do 
sinal. Nos casos de pagamento à vista, a posse será transmitida somente com a quitação integral do preço do 
imóvel e através do registro do instrumento definitivo de venda e compra na matrícula, no Registro de Imóveis 
competente; 4) A análise jurídica e completa do Imóvel e de dívidas relacionadas é de responsabilidade exclusiva 
do Comprador, conforme sua conveniência e avaliação do negócio para tomada de decisão de compra. Eventuais 
informações de ações judiciais e pendências informadas pelo Vendedor desde já, bem como outras informadas 
no curso da negociação, terão função colaborativa uma vez que a responsabilidade de análise e diligência é do 
Comprador e tal risco compõe a base da contratação e a formação do preço do bem; 5) As reformas e os reparos 
de qualquer origem, incluindo as benfeitorias necessárias e a regularização de quaisquer delas perante os órgãos 
públicos como Prefeitura, Registro de Imóveis ou INSS, ficarão à cargo do Comprador, uma vez que o imóvel é 
adquirido no estado em que se encontra; 6) Todos os lances estão condicionados a aprovação do Vendedor, não 
possuindo efeito sem a respectiva anuência. Ficará a cargo do VENDEDOR: 1) A análise de crédito do Comprador 
ficará sujeita, nos casos de parcelamento direto, à aprovação do Vendedor; 2) O Vendedor assume a quitação 
de todos os impostos, taxas, despesas condominiais e despesas em geral que venham a incidir sobre o imóvel, 
somente até a data da assinatura do instrumento de compra e venda. Da data da assinatura do instrumento 
em diante, tais débitos serão de responsabilidade do Comprador que fica desde já cientificado. Honorários: 1) 
Os honorários indicados no contrato de prestação de serviços deverão ser pagos diretamente na plataforma 
Pagimovel®, após a aprovação da proposta de compra pelo Vendedor. Lance mínimo: R$ 147.550,00. 

MAIS INFORMAÇÕES:

3003.0677  |  www.ZUKERMAN.com.br 

DECRETO Nº4159, DE 15 DE MARÇO DE 2022
Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar no valor de R$2.898.150,80 (dois milhões, oitocentos e noventa e oito 
mil, cento e cinquenta reais e oitenta centavos) e dá outras providências.
De acordo com o art.50 e §1º do art.65, da Lei Orgânica Municipal e com o Decreto nº 2665, de 01/09/2009, esta publicação 
apresenta-se em sua forma resumida. Seu texto integral encontra-se disponível na Portaria da Prefeitura Municipal de 
Guararema, bem como no site da Prefeitura (www.guararema.sp.gov.br).

A9gazetasp.com.br
Quarta-feira, 16 De março De 2022 

Any Life Gestão Patrimonial Ltda.
CNPJ/ME nº 36.144.311/0001-71 - NIRE: 35235835136

Instrumento Particular de Terceira Alteração do Contrato Social
da Sociedade Empresária Limitada

Pelo presente instrumento particular, a única sócia abaixo assinada: I. G&H Administração, 
Participações e Empreendimentos Ltda., sociedade empresaria limitada, CNPJ/ME nº 
32.598.117/0001-05, com seus atos constitutivos arquivados na Junta Comercial de São Paulo sob 
NIRE nº 35235437246, com sede na Rua Capitão Francisco Padilha, nº 90, Jardim Europa, São 
Paulo/SP, CEP 01448-070, neste ato representa por seus administradores Gustavo Yunes Martins 
Motta, CPF/ME nº 400.038.728-66, RG nº 38.758.640-4 SSP/SP, residente e domiciliado na Rua 
Capitão Francisco Padilha, nº 90, conjunto 01, Jardim Europa, São Paulo/SP, CEP 01448-070, e 
Henrique Yunes Martins Motta, CPF/ME nº 400.040.428-83, RG nº 38.758.641-6 SSP/SP, residente 
e domiciliado na Rua Capitão Francisco Padilha, nº 90, conjunto 01, Jardim Europa, São Paulo/SP, 
CEP 01448-070, doravante denominada “G&H”; e Resolve alterar o Contrato Social da Sociedade Any 
Life Gestão Patrimonial Ltda., pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ/ME nº 
36.144.311/0001-71, sede na Rua Capitão Francisco Padilha, nº 90, Jardim Europa, São Paulo/SP, 
CEP 01448-070, de acordo com o que segue: I. Cessão e Transferência de Quotas: I.1 A sócia G&H 
cede e transfere, neste ato, a título não oneroso, 1 quota de sua legítima propriedade ao sócio 
ingressante Gustavo Yunes Martins Motta, CPF/ME nº 400.038.728-66, RG nº 38.758.640-4 SSP/SP, 
residente e domiciliado na Rua Capitão Francisco Padilha, nº 90, conjunto 01, Jardim Europa, São 
Paulo/SP, CEP 01448-070, e 1 quota de sua legítima propriedade ao sócio ingressante Henrique 
Yunes Martins Motta, CPF/ME nº 400.040.428-83, RG nº 38.758.641-6 SSP/SP, residente e 
domiciliado na Rua Capitão Francisco Padilha, nº 90, conjunto 01, Jardim Europa, São Paulo/SP, CEP 
01448-070, estando todas as quotas aqui citadas totalmente integralizadas, livres e desembaraçadas 
de todos e quaisquer ônus, de qualquer natureza, juntamente com todos os direitos e obrigações que 
lhe são inerentes, passando os sócios ingressantes a ser, cada um, detentores de quotas representativas 
de 0,01% do capital social da Sociedade. I.2 Em razão da cessão e transferência acima descrita, o 
capital social da Sociedade de R$ 10.000,00, dividido em 10.000 quotas, no valor nominal de R$ 1,00 
cada uma, fica assim distribuído entre os sócios:
Sócios Quotas Valor (R$) Participação (%)
G&H 9.998 R$ 9.998,00 99,98%
Gustavo 1 R$ 1,00 0,01%
Henrique 1 R$ 1,00 0,01%
Total 10.000 R$ 10.000,00 100%

II. Da Transformação da Natureza Jurídica da Sociedade: II.1 Fica transformado o tipo societário da 
Sociedade de Sociedade Empresária Limitada em Sociedade Anônima, com a seguinte denominação: 
Any Life Gestão Patrimonial S.A. (“Companhia”) A presente transformação operar-se-á sem prejuízo 
de continuidade das atividades e de todos os bens, valores e direitos de propriedade da Companhia, 
assim como suas obrigações e responsabilidades permanecem inalterados. II.2 Em função da 
transformação do tipo societário da Sociedade, as 10.000 quotas serão convertidas em 10.000 ações, 
todas ordinárias, nominativas e sem valor nominal na proporção de 1 ação ordinária da Companhia 
para cada quota (conforme boletins de subscrição constantes do Anexo II.2 da presente alteração 
contratual), totalmente subscritas, distribuídas conforme a tabela abaixo, elaborado para os fins do item 
III do artigo 6º da Instrução Normativa DREI nº. 35/2017:
Acionistas Ações Participação (%)
G&H 9.998 99,98%
Gustavo 1 0,01%
Henrique 1 0,01%
Total 10.000 100%

Os acionistas da Companhia deverão ter a titularidade de suas ações devidamente inscrita no Livro de 
Registro de Ações Nominativas. II.3 Fica aprovado o Estatuto Social da Companhia, refletindo a 
transformação da Companhia e demais deliberações dos acionistas, que integra a presente e passa a 
vigorar com a redação constante do Anexo II.3. II.4 Fica definido que, se necessárias, as publicações 
da Companhia serão realizadas no Diário Oficial do Estado de São Paulo e em um jornal de grande 
circulação no Estado de São Paulo. II.5 Ficam eleitos como Diretores da Companhia as seguintes 
pessoas abaixo qualificadas, para um mandato de 2 anos, sendo sempre permitida a reeleição. A 
qualificação dos Diretores eleitos é a seguinte: (i) Henrique Yunes Martins Motta, CPF/ME nº 
400.040.428-83, RG nº 38.758.641-6 SSP/SP, residente e domiciliado na Rua Capitão Francisco 
Padilha, nº 90, conjunto 01, Jardim Europa, São Paulo/SP, CEP 01448-070, o qual foi eleito, nesta data, 
para o cargo de membro da Diretoria da Companhia na função de “Diretor sem designação específica”; 
(ii) Gustavo Yunes Martins Motta, CPF/ME nº 400.038.728-66, RG nº 38.758.640-4 SSP/SP, residente 
e domiciliado na Rua Capitão Francisco Padilha, nº 90, conjunto 01, Jardim Europa, São Paulo/SP, 
CEP 01448-070, o qual foi eleito, nesta data, para o cargo de membro da Diretoria da Companhia na 
função de “Diretor sem designação específica”. Os Diretores ora eleitos aceitam o cargo para o qual 
foram designados e declaram em seus respectivos termos de posse (Anexos II.5), para todos os fins e 
sob as penas da lei, que os mesmos não estão impedidos, por lei especial, de exercer administração 
de Companhia, e não foram condenados (ou se encontram sob efeito de condenação) a pena que 
vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, por crime falimentar, de prevaricação, 
peita ou suborno, concussão, peculato, ou por crime contra a economia popular, o sistema financeiro 
nacional, as normas de defesa da concorrência, as relações de consumo, a fé pública ou a propriedade, 
nos termos do artigo 147, parágrafo 1º da Lei nº 6.404/76. Os Diretores tomam posse em seus cargos 
imediatamente, mediante assinatura do termo de posse lavrado no Livro de Ata de Reuniões da 
Diretoria, a ser arquivado na sede da Companhia. II.6 Ficam os Diretores da Companhia incumbidos de 
cumprir com as formalidades remanescentes à transformação da Sociedade em sociedade por ações, 
inclusive no que se refere à obtenção de seus livros societários e aos registros pertinentes perante os 
órgãos competentes. III. Alteração do endereço da sede da Companhia: III.1 Por fim, os acionistas 
decidem, por unanimidade, alterar o endereço da sede da Companhia, que passará a ser o seguinte: 
Alameda Mamoré, 535, conjunto 1110, 11° andar, Alphaville Industrial, CEP: 06454-040, no município 
de Barueri, estado de São Paulo. São Paulo, 03 de dezembro de 2021. Acionistas: G&H Administração, 
Participações e Empreendimentos Ltda.; Henrique Yunes Martins Motta; Gustavo Yunes Martins 
Motta. Diretoria: Henrique Yunes Martins Motta - Diretor; Gustavo Yunes Martins Motta - Diretor. 
Visto do Advogado: Guilherme Toshihiro Takeishi - OAB/SP nº 276.388. Luis Guilherme de Sousa 
Silva - OAB/SP 316.225. JUCESP nº 656.942/21-6, JUCESP/NIRE 3530058299-3 em 21/12/2021. 
Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral. 

Cannes Empreendimentos S.A. 
(em organização) | ATA DE ASSEMBLEIA GERAL DE CONSTITUIÇÃO

Em 7/1/22, às 10hs, na sede social. Presenças: Totalidade do capital social. Mesa: Presidente: Thiago 
Alonso de Oliveira; Secretário: João Alves Meira Neto. Deliberações: Aprovaram, por unanimidade: (i) a 
constituição de uma sociedade anônima sob a denominação de Cannes Empreendimentos S.A.; (ii) o Esta-
tuto Social da Companhia, que faz parte da presente como o Anexo II; (iii) subscrição e integralização das 
ações. A acionista JHSF Participações S.A. subscreveu 2.999 ações ordinárias nominativas, ao preço de 
emissão de R$ 1,00 cada uma, resultando no valor de R$ 2.999,00, totalmente integralizado neste ato em 
moeda corrente nacional. A acionista Corbas Administradora de Bens Ltda. subscreveu 1 ação ordinária no-
minativa, ao preço de emissão de R$ 1,00 cada uma, resultando no valor de R$ 1,00, conforme Boletim de 
Subscrição constante do Anexo I; (iv) a constituição do Conselho de Administração, que será composto por 
3 membros, com mandato unificado de 3 anos, permitida a reeleição, com as atribuições previstas no Esta-
tuto Social. Foram eleitos para compor o Conselho de Administração os Srs.: i) Thiago Alonso de Oliveira; 
ii) João Alves Meira Neto; e iii) Karine Monteiro de Oliveira. Os membros do Conselho de Administração ora 
eleitos tomam posse nesta data por meio da assinatura dos termos de posse, nos quais declaram não possu-
írem qualquer impedimento por lei especial, não estarem incurso em nenhum crime que o impeça de exercer 
atividades mercantis ou administrar a Companhia. Os Conselheiros eleitos permanecerão em seus cargos 
ativos e empossados até a investidura de novos membros a serem eleitos ou até a reeleição dos mesmos, es-
tando válidos eventuais atos praticados por eles neste período. Os membros do Conselho de Administração 
reúnem-se nesta data para a eleição dos membros da Diretoria; (v) Dispensar a instalação do Conselho Fis-
cal; (vi) Determinar que a remuneração anual global dos membros do Conselho de Administração e dos Di-
retores será fixada oportunamente.; (vii) eleito o jornal Gazeta de SP para as publicações a serem realizadas, 
além do DOESP; (viii) a submissão de pedido de registro de emissora de valores mobiliários, na categoria 
“B; e (ix) autorizam a Diretoria e os eventuais procuradores a serem constituídos a praticarem todos os atos 
necessários para implementação das deliberações acima. Aviso: O texto acima é um resumo da respectiva 
ata. O inteiro teor desse documento poderá ser consultado na versão digital do jornal “Gazeta de São Pau-
lo” desta data. JUCESP/NIRE nº 3530058807-0 em 8/3/22. Gisela Simiema Ceschin - Secretária-Geral.

Santorini Empreendimentos S.A.
(em organização) | ATA DE ASSEMBLEIA GERAL DE CONSTITUIÇÃO

Em 7/1/22, às 9hs, na sede social. Presenças: Totalidade do capital social. Mesa: Presidente: Thiago 
Alonso de Oliveira; Secretário: João Alves Meira Neto. Deliberações: Aprovaram, por unanimidade: (i) a 
constituição de uma sociedade anônima sob a denominação de Santorini Empreendimentos S.A.; (ii) o Es-
tatuto Social da Companhia, que faz parte da presente como o Anexo II; (iii) subscrição e integralização das 
ações. A acionista JHSF Participações S.A. subscreveu 2.999 ações ordinárias nominativas, ao preço de 
emissão de R$ 1,00 cada uma, resultando no valor de R$ 2.999,00, totalmente integralizado neste ato em 
moeda corrente nacional. A acionista Corbas Administradora de Bens Ltda. subscreveu 1 ação ordinária no-
minativa, ao preço de emissão de R$ 1,00 cada uma, resultando no valor de R$ 1,00, conforme Boletim de 
Subscrição constante do Anexo I; (iv) a constituição do Conselho de Administração, que será composto por 
3 membros, com mandato unificado de 3 anos, permitida a reeleição, com as atribuições previstas no Esta-
tuto Social. Foram eleitos para compor o Conselho de Administração os Srs.: i) Thiago Alonso de Oliveira; 
ii) João Alves Meira Neto; e iii) Karine Monteiro de Oliveira. Os membros do Conselho de Administração ora 
eleitos tomam posse nesta data por meio da assinatura dos termos de posse, nos quais declaram não possu-
írem qualquer impedimento por lei especial, não estarem incurso em nenhum crime que o impeça de exercer 
atividades mercantis ou administrar a Companhia. Os Conselheiros eleitos permanecerão em seus cargos 
ativos e empossados até a investidura de novos membros a serem eleitos ou até a reeleição dos mesmos, es-
tando válidos eventuais atos praticados por eles neste período. Os membros do Conselho de Administração 
reúnem-se nesta data para a eleição dos membros da Diretoria; (v) Dispensar a instalação do Conselho Fis-
cal; (vi) Determinar que a remuneração anual global dos membros do Conselho de Administração e dos Di-
retores será fixada oportunamente.; (vii) eleito o jornal Gazeta de SP para as publicações a serem realizadas, 
além do DOESP; (viii) a submissão de pedido de registro de emissora de valores mobiliários, na categoria 
“B”; e (ix) autorizam a Diretoria e os eventuais procuradores a serem constituídos a praticarem todos os atos 
necessários para implementação das deliberações acima.  Aviso: O texto acima é um resumo da respectiva 
ata. O inteiro teor desse documento poderá ser consultado na versão digital do jornal “Gazeta de São Pau-
lo” desta data. JUCESP/NIRE nº 3530058803-7 em 8/3/22. Gisela Simiema Ceschin - Secretária-Geral. 

HAITONG NEGÓCIOS S.A.
CNPJ nº 01.394.953/0001-44

Relatório da Diretoria

Senhores Acionistas, Submetemos à sua apreciação, as demonstrações financeiras da Haitong Negócios S.A. relativas ao exercício findo em 31 de dezembro de 2021 acompanhadas das notas explicativas 
e do relatório dos auditores independentes. São Paulo, 15 de fevereiro de 2022. A Administração

Balanços Patrimoniais em 31 de dezembro de 2021 e 2020 (Em milhares de reais)

ATIVO Nota 2021 2020
Ativo Circulante 135.500 123.716
Caixa e equivalentes de caixa 3 b 788 18
Instrumentos Financeiros 4, 8 132.252 120.278
 Títulos e valores mobiliários 132.252 120.278
Impostos a compensar 2.318 2.470
Outros ativos 9 d 142 950
Ativo não Circulante 46.702 46.346
Créditos Tributários 6 b 25.890 26.144
Devedores por depósitos em garantia 20.403 19.716
 Fiscais 7 20.314 19.586
 Outros 89 130
Outros ativos 9 d 3 14
Intangível 406 472
Ativos intangíveis 527 527
Amortização acumulada (121) (55)
Total do Ativo 182.202 170.062

PASSIVO Nota 2021 2020
Passivo Circulante 722 115
Impostos, taxas e contribuições 652 43
Outras passivos - Diversos 70 72
Passivo não Circulante 25.944 22.483
Obrigações Fiscais Diferidas 6 b 5.622 2.922
Provisões para riscos fiscais 7 20.322 19.561
Patrimônio Líquido 155.536 147.464
Capital social 5 a 111.382 111.382
Reservas de lucros 5 c 38.699 35.526
Outros resultados abrangentes 4 5.455 556

Total do Passivo e Patrimônio Liquido 182.202 170.062
As notas explicativas são parte integrante das demonstrações financeiras.

Demonstração do Resultado dos Exercícios findos  
em 31 de dezembro de 2021 e 2020 (Em milhares de reais)

Nota 2021 2020
Outras receitas/ (despesas) 
 operacionais 4.751 2.825
Receitas com instrumentos 
 financeiros 8 4.930 2.867
Despesas administrativas 9 e (263) (339)
Despesas tributárias 9 f (5) (23)
Provisão para riscos - Fiscais 9 g (242) (153)
Outras receitas 9 h 331 651
Outras despesas – (178)
Resultado operacional 4.751 2.825
Resultado não operacional 9 i – (605)
Resultado antes da tributação 4.751 2.220
Imposto de renda 
 e contribuição social 6 a (1.578) (816)
Impostos correntes (1.147) (78)
Impostos diferidos (431) (738)
Lucro Líquido do exercício 3.173 1.404
Número médio ponderado 
 de ações do Capital Social 41.701.911 41.701.911
Lucro por ação básico atribuível 
 aos acionistas em R$ 5 d 0,08 0,03
As notas explicativas são parte integrante das demonstrações 
financeiras.

Demonstração do Resultado Abrangente dos Exercícios findos 
em 31 de dezembro de 2021 e 2020 (Em milhares de reais)

2021 2020
Lucro líquido do exercício 3.173 1.404
Outros resultados abrangentes
• Ajuste a valor justo de títulos, 
 classificados em “Disponíveis para Venda”, 
  líquido de impostos diferidos: 4.899 556
Total de Resultados Abrangentes do exercício 8.072 1.960
As notas explicativas são parte integrante das demonstrações 
financeiras.

Demonstração dos Fluxos de Caixa dos Exercícios Findos  
em 31 de dezembro de 2021 e 2020 (Em milhares de reais)

Atividades operacionais 2021 2020
Lucro líquido do exercício 3.173 1.404
Ajustes ao lucro líquido 
 que não afetam o caixa 2.405 1.344
- Depreciações e Amortizações 66 55
- Provisão para riscos fiscais 761 473
- Impostos correntes 1.147 78
- Impostos diferidos 431 738
(Aumento)/Redução nos ativos operacionais  (6.792) (64.255)
Ativos financeiros (7.075) (56.831)
Outros ativos 283 (7.424)
Aumento/(Redução) nos passivos operacionais 1.984 4.747
Outros Passivos 2.480 5.469
Imposto de renda e contribuição social pagos (496) (722)
Caixa líquido originado/(Aplicado) 
 em atividades operacionais 770 (56.760)
Atividades de investimentos
Aquisição de intangível – (527)
Caixa líquido originado/(Aplicado) 
 em atividades de investimentos – (527)
Atividades de financiamentos
Aumento de capital – 57.292
Caixa líquido originado/(Aplicado) 
 em atividades de financiamento – 57.292
Aumento (Redução) de caixa 
 e equivalentes de caixa 770 5
Início do período - Disponibilidades 18 13
Fim do período - Disponibilidades 788 18
Aumento (Redução) de caixa 
 e equivalentes de caixa 770 5
As notas explicativas são parte integrante das demonstrações 
financeiras.

Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido  
dos Exercícios Findos em 31 de dezembro de 2021 e 2020 (Em milhares de reais)

Outros
Reservas de Lucros Resultados Lucros

Capital Social Legal Para Expansão Abrangentes Acumulados Total
Saldos em 01 de janeiro de 2020 54.090 9.357 24.765 – – 88.212
Outros eventos:
Aumento de Capital (vide nota 9 “c”) 57.292 – – – – 57.292
Ajuste a valor justo de TVM (vide nota 4) – – – 556 – 556
Lucro Líquido do exercício – – – – 1.404 1.404
Destinações do Lucro:
- Reservas – 70 1.334 – (1.404) –
Saldos em 31 de dezembro de 2020 111.382 9.427 26.099 556 – 147.464
Outros eventos:
Ajuste a valor justo de TVM (vide nota 4) – – – 4.899 – 4.899
Lucro Líquido do exercício – – – – 3.173 3.173
Destinações do Lucro:
- Reservas – 158 3.015 – (3.173) –
Saldos em 31 de dezembro de 2021 111.382 9.585 29.114 5.455 – 155.536
As notas explicativas são parte integrante das demonstrações financeiras.

Notas explicativas às demonstrações financeiras dos Exercícios findos em 31 de dezembro de 2021 e 2020 (Em milhares de Reais)

1. Contexto operacional: A Haitong Negócios S.A. é controlada  
direta do acionista Haitong Banco de Investimento do Brasil S.A. e 
tem como objeto social somente a participação em outras socieda-
des (holding). 2. Base de preparação: a. Declaração de conformi-
dade: As demonstrações financeiras foram elaboradas de acordo 
com as definições da legislação societária consubstanciada pelas 
normas emitidas pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis (CPC). 
Essas demonstrações financeiras foram aprovadas pela Administra-
ção em 15.02.2022. b. Base de mensuração: As demonstrações fi-
nanceiras foram preparadas com base no custo histórico com exce-
ção dos ativos financeiros a valor justo por meio de resultado e ativos 
financeiros disponíveis para venda mensurados a valor justo. c. Moe-
da funcional e de reporte: As demonstrações financeiras foram ela-
boradas em Real (R$), a moeda funcional e de apresentação da So-
ciedade. d. Uso de estimativas e julgamento: As demonstrações 
financeiras, de acordo com as práticas contábeis brasileiras, incluem 
contas cujos valores são determinados por estimativas baseadas na 
experiência passada, ambiente legal e de negócios, probabilidade de 
ocorrência de eventos sujeitos ou não ao controle da Administração. 
Essas estimativas são revistas pelo menos anualmente, buscando-
se determinar valores que mais se aproximem dos futuros valores de 
liquidação dos ativos ou passivos considerados. A liquidação das 
transações envolvendo essas estimativas poderá resultar em valores 
diferentes dos estimados, devido a imprecisões inerentes ao proces-
so de sua determinação. 3. Resumo das principais práticas contá-
beis: As práticas contábeis descritas a seguir têm sido aplicadas de 
maneira consistente a todos os exercícios apresentados nessas de-
monstrações financeiras. a. Apuração de resultado: O resultado é 
apurado de acordo com o regime de competência, que estabelece 
que as receitas e despesas devem ser incluídas na apuração dos re-
sultados dos períodos em que ocorrerem, sempre simultaneamente 
quando se correlacionarem, independentemente de recebimento ou 
pagamento. b. Caixa e equivalentes de caixa: incluem dinheiro em 
caixa, depósitos bancários, investimentos de curto prazo de alta li-
quidez, com risco insignificante de mudança de valor e limites, com 
prazo de vencimento igual ou inferior a 90 dias. Na data do balanço, 
o caixa e equivalentes de caixa compreende o saldo de Disponibili-
dades R$ 788 (31.12.2020 R$ 18). c. Instrumentos financeiros não 
derivativos: c.1) Ativos financeiros: São reconhecidos inicialmente 
na data da negociação pelo valor justo. No curso normal dos  
negócios, o valor justo de um instrumento financeiro no seu reconhe-
cimento inicial é o preço da transação, acrescido de quaisquer custos 
de transação diretamente atribuíveis à sua aquisição ou emissão.  
Ativos financeiros são baixados quando expiram as condições con-
tratuais sobre os seus fluxos de caixa ou quando os fluxos de caixa 
contratuais são transferidos em uma transação na qual os riscos e 
benefícios da propriedade são substancialmente transferidos. Esses 
ativos financeiros são classificados nas seguintes categorias: men-
surados ao valor justo por meio do resultado, disponíveis para venda, 
mantidos até o vencimento e empréstimos e recebíveis. c.2) Passi-
vos financeiros: é classificado como passivo financeiro quando 
existe uma obrigação contratual da sua liquidação ser efetuada  
mediante a entrega de dinheiro ou de outro ativo financeiro, indepen-
dentemente da sua forma legal. Os passivos financeiros são registra-
dos inicialmente pelo seu valor justo acrescido dos custos de  
transação atribuíveis e posteriormente são avaliados pelo seu custo 
amortizado, com base no método da taxa de juros efetiva.  
d. Redução do valor recuperável (impairment): Os valores contá-
beis dos ativos são revisados a cada data de balanço para determi-
nar se há sinal de perda no valor de recuperação. Caso exista a refe-
rida indicação, estima-se o valor a recuperar do ativo. Reconhece-se 
a perda no valor de recuperação, caso o valor contábil do ativo seja 
superior ao seu valor recuperável. e. Provisões, contingências 
passivas e obrigações legais: o reconhecimento, a mensuração e 
a divulgação são efetuados de acordo com os critérios definidos pelo 
CPC nº 25, sendo: e.1. Provisões: São constituídas levando em con-
ta a opinião dos assessores jurídicos, a natureza das ações, a simi-
laridade com processos anteriores, a complexidade e o posiciona-
mento de Tribunais, sempre que a perda for avaliada como provável, 
o que ocasionaria uma provável saída de recursos para a liquidação 
das obrigações e quando os montantes envolvidos forem mensurá-
veis com suficiente segurança; e.2. Passivos contingentes: De 
acordo com o CPC 25, o termo “contingente” é utilizado para passi-
vos que não são reconhecidos, pois a sua existência somente será 
confirmada pela ocorrência ou não de um ou mais eventos futuros e 
incertos que não estejam totalmente sob o controle da Administra-
ção. Os passivos contingentes não satisfazem os critérios de reco-
nhecimento, pois são considerados como perdas possíveis, devendo 
ser apenas divulgados em notas explicativas, quando relevantes. As 
obrigações classificadas como remotas não são provisionadas e 
nem divulgadas; e e.3. Obrigações legais: Decorrem de processos 
judiciais, cujo objeto de contestação é sua legalidade ou constitucio-
nalidade que, independentemente da avaliação acerca da probabili-
dade de sucesso, têm os seus montantes reconhecidos integralmen-
te nas demonstrações contábeis. f. Impostos e contribuições:  
As provisões para Imposto de renda (IRPJ), Contribuição Social 
(CSLL), PIS e COFINS são calculadas às alíquotas de 15% mais adi-
cional, 9%, 0,65% e 4,0%, respectivamente, considerando para efei-
to das respectivas bases de cálculo, a legislação pertinente a cada 
encargo (vide nota 6 ”a”). Também é observada a prática contábil de 

constituição de créditos tributários de imposto de renda e contribui-
ção social, calculados sobre prejuízos fiscais e adições temporárias 
às mesmas alíquotas vigentes utilizadas para constituição de provi-
são (vide nota 6 “b”). 4. Ativos financeiros: composta por: (a) Certi-
ficado de depósito bancário R$ 116.580 (31.12.2020 R$ 111.388): 
contratados junto ao Haitong Banco de Investimento do Brasil S.A., 
com vencimento de 1 a 2 anos e indexado à variação do DI. Foram 
classificadas como “Ativos financeiros a valor justo pelo resultado 
para negociação”, cujo valor justo foi determinado com base em me-
todologia de desconto a valor presente por taxas de mercado dos flu-
xos de caixa futuros, e, considerando que a contraparte é a controla-
dora, o risco de crédito foi considerado zero; (b) Cotas de fundos de 
investimento R$ 15.672 (31.12.2020 R$ 8.890): classificadas como 
“Ativos financeiros a valor justo por meio de outros resultados abran-
gentes - Patrimônio Líquido” e registradas pelo seu valor justo, ba-
seado no valor de aplicação atualizado pelo valor da cota na data do 
balanço fornecido pelo administrador do fundo. O resultado dessa 
aplicação foi registrado em adequada conta do patrimônio líquido, lí-
quido dos tributos. 5. Patrimônio líquido: a. Capital social: o capital 
social de R$ 111.382 está representado por 41.701.911 ações ordi-
nárias sem valor nominal. b. Dividendos: O Estatuto Social prevê 
dividendos mínimos de 25% do lucro líquido anual, ajustado confor-
me artigo 202 da Lei das Sociedades Anônimas. Esses dividendos 
mínimos podem ser pagos na forma de juros sobre o capital próprio 
e o seu pagamento está vinculado à deliberação da Assembleia Ge-
ral. Para o exercício de 2021 não foram declarados os dividendos mí-
nimos estatutários no valor de R$ 754 (31.12.2020 R$ 334), a ser 
ratificado em Assembleia Geral. c. Reserva de lucros: composta por 
Reserva Legal R$ 9.585 (31.12.2020 R$ 9.427) e Reserva para Ex-
pansão R$ 29.114 (31.12.2020 R$ 26.099). A reserva para expansão 
foi constituída com o objetivo de amparar futuros planos de investi-
mentos conforme previsto em orçamento de capital e, será utilizada 
para compensar prejuízos, quando houver, ou aumentar o capital so-
cial; d. Lucro por ação: O cálculo do lucro por ação básico foi calcu-
lado com base na quantidade média ponderada de ações ordinárias 
(vide cálculo na Demonstração de Resultados). O lucro por ação di-
luído não difere do lucro por ação básico, pois não há ações poten-
ciais diluíveis. 6. Imposto de renda e contribuição social:  
a. Demonstração do imposto de renda e contribuição social:

Exercícios findos  
em 31 de dezembro

2021 2020
I.Renda C.Social I.Renda C.Social

Resultado antes 
 da tributação 4.751 4.751 2.219 2.219
(+) Adições/(Exclusões) 
 permanentes e temporárias
Outras adições/exclusões 28 28 (1.929) (1.929)
Provisões para riscos fiscais 241 241 153 153
Base de cálculo antes 
 da compensação 
  de prejuízo fiscal 5.020 5.020 443 443
Compensação do 
 prejuízo fiscal (1.506) (1.506) (133) (133)
Bases de cálculo 3.514 3.514 310 310
Total dos encargos devidos 
 no período (831) (316) (50) (28)
Constituição (Reversão) 
 de créditos tributários (187) (67) (402) (227)
(Constituição) Reversão 
 de impostos diferidos (130) (47) (80) (29)
Receita (Despesa) 
 de IRPJ e CSLL (1.148) (430) (532) (284)

b. Créditos tributários e Provisões diferidas: O saldo de créditos 
tributários líquido de obrigações fiscais diferidas totalizou R$ 20.268 
(31.12.2020 R$ 23.222). Os créditos tributários de imposto de renda 
e contribuição social totalizaram R$ 25.890 (31.12.2020 R$ 26.144), 
compostos por base negativa de contribuição social e prejuízo fiscal 
de imposto de renda R$ 12.779 (31.12.2020 R$ 13.291) e adições 
temporárias R$ 13.111 (31.12.2020 R$ 12.853), representadas basi-
camente pelas provisões para riscos fiscais e perdas em operações 
de swaps. As provisões para imposto de renda e contribuição social 
diferidas de R$ 5.622 (31.12.2020 R$ 2.922) foram calculadas sobre 
a receita não tributável de atualização monetária dos depósitos judi-
ciais e ajuste positivo a valor justo dos títulos. A constituição integral 
dos créditos tributários está fundamentada na expectativa de gera-
ção de lucros em períodos subsequentes e correspondentes obriga-
ções fiscais que permitam a realização desses créditos tributários no 
prazo máximo de oito anos, amparada por estudo técnico. Essas pro-
jeções apontam lucros futuros e correspondentes obrigações fiscais 
suficientes para absorver a totalidade dos créditos tributários no pra-
zo de 8 anos, na seguinte proporção: 2022 - 6,9%, 2023 - 8,1%, 2024 
- 8,9%, 2025 - 37,1%, 2026 - 17,6%, 2027 - 21,5% e 2028 - (0,1%). 
7. Passivos contingentes e obrigações legais - Fiscais: A Socie-
dade, no curso normal de suas atividades, é parte integrante de pro-
cessos de natureza fiscal e previdenciária. A obrigação legal refere-
se à obrigação tributária cuja legalidade é objeto de contestação na 
esfera judicial, relativa às contribuições ao PIS e à COFINS sobre as 
receitas não relacionadas à prestação de serviços, afastando-se a 
aplicação do artigo 3º da Lei nº 9.718, que promoveu o indevido 

alargamento da base de cálculo das referidas contribuições, cuja 
provisão e depósito judicial correspondente totalizavam R$ 20.322 
(31.12.2020 R$ 19.561) e R$ 20.314 (31.12.2020 R$ 19.586),  
respectivamente. Tanto os saldos da obrigação legal como do depó-
sito judicial foram atualizados com base na variação da taxa SELIC. 
Em 31 de dezembro de 2020 a provisão totalizava R$ 19.561, sendo 
complementada no decorrer do exercício por novas obrigações 
R$ 241 (31.12.2020 R$ 153) e por atualização R$ 520 (31.12.2020 
R$ 320) atingindo o saldo final de R$ 20.322, cujo montante ampara 
integralmente o risco decorrente dessas obrigações. O saldo do de-
pósito judicial encontra-se registrado na rubrica “Devedores por De-
pósitos em Garantia”. A Sociedade possuía outras contingências de 
natureza fiscal, avaliadas individualmente por nossos assessores le-
gais como de perda “possível” e, estão representadas principalmente 
por compensações pleiteadas por PER/DCOMP ainda não homolo-
gadas pela Receita Federal no montante de R$ 3.889 (31.12.2020 
R$ 3.810). 8. Transações com partes relacionadas: A Sociedade 
manteve transações com o seu controlador Haitong Banco de Inves-
timento do Brasil S.A. (vide nota 4), em condições de mercado, con-
siderando a ausência de riscos, assim representadas: saldo de apli-
cação em certificado de depósito bancário R$ 116.580 (31.12.2020 
R$ 111.388) e receitas totais de R$ 4.930 (31.12.2020 R$ 2.867). 
9. Outras informações: a. A Sociedade tem estrutura de gerencia-
mento de riscos que permite que estes sejam efetivamente identifica-
dos, mensurados, mitigados, acompanhados e reportados de modo 
integrado, envolvendo a Administração, quando necessário. A Socie-
dade não apresenta riscos significativos em suas operações pró-
prias; b. Em 31 de dezembro de 2021 e 2020, a Sociedade não pos-
suía operações com instrumentos financeiros derivativos; c. Em AGE 
de janeiro de 2020 foi aprovada a incorporação da Haitong do Brasil 
Participações Ltda. com os seguintes eventos societários: a) aumen-
to de capital da Sociedade de R$ 57.292, com a emissão de 
16.420.121 ações ordinárias, sem valor nominal. As ações foram 
subscritas e integralizadas pelo acionista Haitong Banco de Investi-
mento do Brasil S.A., com a totalidade das quotas de emissão da so-
ciedade Haitong do Brasil Participações Ltda., de sua titularidade. 
Para a fixação do preço de emissão das ações levou-se em conta o 
valor patrimonial da Sociedade na data-base de 31.12.2019.  
b) incorporação do patrimônio líquido de R$ 57.292 da Haitong do 
Brasil Participações Ltda. (incorporada), sem quaisquer restrições, 
utilizando-se laudo de avaliação elaborado com base no balanço  
levantado em 31.12.2019; d. Outros ativos: d.1) Circulante: compos-
ta basicamente por devedores diversos no país R$ 133 (31.12.2020 
R$ 941) e despesa antecipada R$ 9 (31.12.2020 R$ 9). d.2) Não  
Circulante: composto por despesas antecipadas R$ 3 (31.12.2020 
R$ 14). e. Despesas administrativas: referem-se a despesas de  
publicações R$ 22 (31.12.2020 R$ 26), serviços de terceiros e  
técnicos especializados R$ 136 (31.12.2020 R$ 230), depreciações 
e amortizações R$ 66 (31.12.2020 R$ 55) e outras despesas  
R$ 39 (31.12.2020 R$ 28); f. Despesas Tributárias: composta por 
taxa de fiscalização CVM e IPTU R$ 5 (31.12.2020 R$ 23). g. Provi-
são para riscos - Fiscais (vide nota 7): composta principalmente por 
despesas com PIS e COFINS R$ 242 (31.12.2020 R$ 153). h. Ou-
tras receitas operacionais: referem-se à atualização monetária de im-
postos a compensar R$ 262 (31.12.2020 R$ 426) e recuperação de 
valores a receber baixado como prejuízo R$ 69 (31.12.2020 R$ 225). 
i. Resultado não operacional: composto por prejuízo na venda de 
imóveis não de uso R$ zero (31.12.2020 R$ 605).

A Diretoria Marcos Tetsuo Takeda - Contador - CRC SP 1SP 197374/O-1

Relatório do Auditor Independente sobre as Demonstrações Contábeis

Aos Diretores da Haitong Negócios S.A. - São Paulo - SP. Opinião: 
Examinamos as demonstrações contábeis da Haitong Negócios S.A., 
que compreendem o balanço patrimonial em 31 de dezembro de 
2021 e as respectivas demonstrações do resultado, do resultado 
abrangente, das mutações do patrimônio líquido e dos fluxos de caixa 
para o exercício findo nessa data, bem como as correspondentes no-
tas explicativas, incluindo o resumo das principais políticas contábeis. 
Em nossa opinião, as demonstrações contábeis acima referidas apre-
sentam adequadamente, em todos os aspectos relevantes, a posição 
patrimonial e financeira da Haitong Negócios S.A. em 31 de dezem-
bro de 2021, o desempenho de suas operações e os seus fluxos de 
caixa para o exercício findo nessa data, de acordo com as práticas 
contábeis adotadas no Brasil. Base para opinião: Nossa auditoria foi 
conduzida de acordo com as normas brasileiras e internacionais de 
auditoria. Nossas responsabilidades, em conformidade com tais nor-
mas, estão descritas na seção a seguir intitulada “Responsabilidades 
do auditor pela auditoria das demonstrações contábeis”. Somos inde-
pendentes em relação à Companhia, de acordo com os princípios éti-
cos relevantes previstos no Código de Ética Profissional do Contador 
e nas normas profissionais emitidas pelo Conselho Federal de Conta-
bilidade, e cumprimos com as demais responsabilidades éticas de 
acordo com essas normas. Acreditamos que a evidência de auditoria 
obtida é suficiente e apropriada para fundamentar nossa opinião.  
Ênfase: Chamamos a atenção para a nota explicativa nº 9 c que ver-
sa sobre a aprovação em janeiro de 2020 da incorporação da Haitong 
do Brasil Participações Ltda. pela Haitong Negócios S.A. O processo 
de incorporação foi finalizado junto à JUCESP - Junta Comercial do 
Estado de São Paulo em 12 de janeiro de 2022. Nossa opinião não 
contém ressalva relacionada a esse assunto. Outras informações 
que acompanham as demonstrações contábeis e o relatório do 
auditor: A administração da Entidade é responsável por essas outras 
informações que compreendem o Relatório da Diretoria. Nossa opi-
nião sobre as demonstrações contábeis não abrange o Relatório da 
Diretoria e não expressamos qualquer forma de conclusão de audito-
ria sobre esse relatório. Em conexão com a auditoria das demonstra-
ções contábeis, nossa responsabilidade é a de ler o Relatório da  
Diretoria e, ao fazê-lo, considerar se esse relatório está, de forma re-
levante, inconsistente com as demonstrações contábeis ou com  

nosso conhecimento obtido na auditoria ou, de outra forma, aparenta 
estar distorcido de forma relevante. Se, com base no trabalho realiza-
do, concluirmos que há distorção relevante no Relatório da Diretoria, 
somos requeridos a comunicar esse fato. Não temos nada a relatar a 
este respeito. Responsabilidades da administração e da gover-
nança pelas demonstrações contábeis: A administração é respon-
sável pela elaboração e adequada apresentação das demonstrações 
contábeis de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil e 
pelos controles internos que ela determinou como necessários para 
permitir a elaboração de demonstrações contábeis livres de distorção 
relevante, independentemente se causada por fraude ou erro. Na ela-
boração das demonstrações contábeis, a administração é responsá-
vel pela avaliação da capacidade de a Companhia continuar operan-
do, divulgando, quando aplicável, os assuntos relacionados com a 
sua continuidade operacional e o uso dessa base contábil na elabora-
ção das demonstrações contábeis, a não ser que a administração 
pretenda liquidar a Companhia ou cessar suas operações, ou não te-
nha nenhuma alternativa realista para evitar o encerramento das ope-
rações. Os responsáveis pela governança da Companhia são aque-
les com responsabilidade pela supervisão do processo de elaboração 
das demonstrações contábeis. Responsabilidades do auditor pela 
auditoria das demonstrações contábeis: Nossos objetivos são ob-
ter segurança razoável de que as demonstrações contábeis, tomadas 
em conjunto, estão livres de distorção relevante, independentemente 
se causada por fraude ou erro, e emitir relatório de auditoria contendo 
nossa opinião. Segurança razoável é um alto nível de segurança, mas 
não uma garantia de que a auditoria realizada de acordo com as nor-
mas brasileiras e internacionais de auditoria sempre detectam as 
eventuais distorções relevantes existentes. As distorções podem ser 
decorrentes de fraude ou erro e são consideradas relevantes quando, 
individualmente ou em conjunto, possam influenciar, dentro de uma 
perspectiva razoável, as decisões econômicas dos usuários tomadas 
com base nas referidas demonstrações contábeis. Como parte da au-
ditoria realizada de acordo com as normas brasileiras e internacionais 
de auditoria, exercemos julgamento profissional e mantemos ceticis-
mo profissional ao longo da auditoria. Além disso: • identificamos e 
avaliamos os riscos de distorção relevante nas demonstrações contá-
beis, independentemente se causada por fraude ou erro, planejamos 

e executamos procedimentos de auditoria em resposta a tais riscos, 
bem como obtivemos evidência de auditoria apropriada e suficiente 
para fundamentar nossa opinião. O risco de não detecção de distor-
ção relevante resultante de fraude é maior do que o proveniente de 
erro, já que a fraude pode envolver o ato de burlar os controles inter-
nos, conluio, falsificação, omissão ou representações falsas intencio-
nais; • obtivemos entendimento dos controles internos relevantes 
para a auditoria para planejarmos procedimentos de auditoria apro-
priados às circunstâncias, mas, não, com o objetivo de expressarmos 
opinião sobre a eficácia dos controles internos da Companhia;  
• avaliamos a adequação das políticas contábeis utilizadas e a razoa-
bilidade das estimativas contábeis e respectivas divulgações feitas 
pela administração • concluímos sobre a adequação do uso, pela ad-
ministração, da base contábil de continuidade operacional e, com 
base nas evidências de auditoria obtidas, se existe incerteza relevan-
te em relação a eventos ou condições que possam levantar dúvida 
significativa em relação à capacidade de continuidade operacional da 
Companhia. Se concluirmos que existe incerteza relevante, devemos 
chamar atenção em nosso relatório de auditoria para as respectivas 
divulgações nas demonstrações contábeis ou incluir modificação em 
nossa opinião, se as divulgações forem inadequadas. Nossas conclu-
sões estão fundamentadas nas evidências de auditoria obtidas até a 
data de nosso relatório. Todavia, eventos ou condições futuras podem 
levar a Companhia a não mais se manter em continuidade operacio-
nal; • avaliamos a apresentação geral, a estrutura e o conteúdo das 
demonstrações contábeis, inclusive as divulgações e se as demons-
trações contábeis representam as correspondentes transações e os 
eventos de maneira compatível com o objetivo de apresentação ade-
quada. Comunicamo-nos com os responsáveis pela governança a 
respeito, entre outros aspectos, do alcance e da época dos trabalhos 
de auditoria planejados e das constatações significativas de auditoria, 
inclusive as deficiências significativas nos controles internos que, 
eventualmente, tenham sido identificadas durante nossos trabalhos. 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2022

BINAH SP Auditores Independentes - CRC 2SP 009.597/O-8

Isidério Deusdado Fernandes - CRC CT 1SP 165.075/O-2

JPA Engenharia, Comércio e 
Montagens Industriais Ltda.

CNPJ 59.388.405/0001-91 - NIRE 35.208.472.605
Extrato da Ata de Reunião dos Sócios em 08/02/2022 - Aos 08/02/2022, 14h30, reuniram-se os sócios 
em sua sede social. Pre sidente: Anderson Alves Machado. Secretário: João Batista da Silva Filho. 
Deliberações: Reduzir o capital social de R$ 1.500.000,00, integralizado, para R$ 164.619,78. A redu-
ção do capital social por ser excessivo em relação ao objeto da sociedade, no valor de R$ 1.335.380,22 
será restituído dos sócios cotistas proporcionalmente à participação de cada um. Jundiaí, 08/02/2022. 
Anderson Alves Machado - Presidente; João Batista da Silva Filho - Secretário. Sócios: João Batista 
da Silva Filho; Anderson Alves Machado; André Zanatta da Silva; Isabelle Confort Machado.

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº 031/2022 – REGISTRO DE PREÇOS Nº 
018/2022. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE MÃO DE 
OBRA PARA EXECUÇÃO. DE DIVERSOS SERVIÇOS AO MUNICÍPIO. RETIRADA 
DO EDITAL: WWW.ITAPORANGA.SP.GOV.BR. INFORMAÇÕES: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE ITAPORANGA/SP – RUA BOM JESUS, 738 – SEGUNDA A 
SEXTA-FEIRA (08H ATÉ 11H30 E 13H ATÉ 17H) – FONE (15) 3565-1397 – OP. 03. 
RECEBIMENTO DE DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTA: ÀS 09H DO DIA 30/03/2022.

DOUGLAS ROBERTO BENINI – PREFEITO MUNICIPAL

MUNICÍPIO DE ITAPORANGA

Tomada de Preços nº 12/22 P.A.nº 6054/22 Ob-
jeto: Contratação de empresa para execução de 
construção e revitalização do campo do Bahia nes-
te município.Recebimento e abertura dos envelo-
pes dia 04/04/22 às 09:30 horas.Editais disponíveis 
no site: www.carapicuiba.sp.gov.br e no depto. 
de Licitações e Compras, p/retirada com mídia de 
CD gravável. 
Informações: (11) 4164-5500 ramal 5442.

Carapicuíba, 15 de Março de 2022.
Marco Aurélio dos Santos Neves - Prefeito

Prefeitura Municipal
de Carapicuíba

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJURU
RETIFICAÇÃO DE TERMO DE REFERÊNCIA 

DO PREGÃO ELETRÔNICO 14/2022
Objeto: Registro de preços para contratação de empresa especializada para presta-
ção de serviços de telefonia. Altera-se o item 6.3, alínea “C”: ONDE SE LÊ “(2) Duas 
casas decimais” PASSAM-SE A LER: “(3) Três casas decimais”.

Cajuru/SP, 15 de março de 2022. Alex Moretini - Prefeito Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO
(COM LOTES DE AMPLA PARTICIPAÇÃO E LOTE EXCLUSIVO PARA ME/EPP)
Pregão nº 069/2022 - Eletrônico-Processo Administrativo: 
PMC.2021.00059358-17 - Interessado: Secretaria Municipal de Cultura e 
Turismo - Objeto: Registro de Preços de serviços de palco e passarela em "T", 
com fornecimento de material - Recebimento das Propostas dos lotes01 a05: 
das 08h do dia 29/03/22 às 09hdo dia 30/03/22 - Abertura das Propostas dos 
lotes01 a05: a partir das 9h do dia 30/03/2 2 - Início da Disputa de Preços: a 
partir das 10h30min do dia 30/03/22 - Disponibilidade do Edital: a partir de 
16/03/22, no portal eletrônico www.licitacoes-e.com.br. Esclarecimentos 
adicionais com a Pregoeira Thais Oliveira Barrozo pelo telefone (19) 2116-0916.

Campinas, 15 de março de 2022 
RAPHAEL BERNARDES PEIXOTO DOS SANTOS 

Diretor do Departamento Central de Compras

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE DESCALVADO
RETIFICAÇÃO E DESIGNAÇÃO DE NOVA DATA

CHAMADA PÚBLICA Nº 001/2.022 e PROCESSO 
Nº008//2.022. Ante ao pedido de esclarecimento 
apresentado, tempestivamente, por Associação local 
interessada e análise do mesmo pela Procuradoria Jurí-
dica do Município, determino a retificação ao edital do 
certame supracitado em consonância com a Resolução 
nº 21, de 16 de novembro de 2.021 do MEC-FUNDEB. 
Fica designada a data de 18, 19 e 20 de abril de 2.022, 
às 08:30h, no Anfiteatro Municipal de Descalvado-SP, 
localizado à Rua José Quirino Ribeiro nº 55, Centro, para 
início e processamento da licitação, fases municipal, 
estadual e federal, respectivamente. Texto completo 
no site: www.descalvado.sp.gov.br “Licitações – Cha-
mada Pública”. INFORMAÇÕES: Fones: (19) 3583-9317, 
e-mail: pregao@descalvado.sp.gov.br. Descalvado, 15 
de março de 2.022. Antônio Carlos Reschini - Prefeito

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO DE 20 DIAS.PROCESSO Nº 0020896-13.2013.8.26.0001 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 4ª Vara 
Cível, do Foro Regional I - Santana, Estado de São Paulo, Dr(a). Fernanda de Carvalho Queiroz, na forma 
da Lei.FAZ SABER a(o) RONALDO ALVES PEREIRA, RG 21899887, CPF 129.869.388-84, que Banco 
Santander (Brasil) S/A ajuizou ação de Execução de Título Extrajudicial objetivando a quantia de R$ 
136.322,43 (Maio/2013) tendo por lastro um contrato de Confissão e Renegociação de Dívida nº 
4339000010600320424 por onde cedeu-se crédito ao executado que restou inadimplido, ação esta julgada 
por Sentença prescrita, em que o exequente apresentou Recurso de Apelação. Encontrando-se o 
executado em local incerto e/ou não sabido foi determinado sua CITAÇÃO por EDITAL para que no prazo de 
15 (quinze) dias a fluir dos 20 (vinte) dias apresente contrarrazões, nomeando-se em caso de silêncio 
Curador Especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado 
e passado nesta cidade de São Paulo, aos 22 de Novembro de 2021. J-16 E 17/03 

O 9º OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE SÃO PAULO - FRANCISCO 
RAYMUNDO - FAZ SABER a BENEDITA GARCIA VIEIRA, que GENIVALDO SALVADOR DA MOTA, 
e outros, protocolizaram o pedido de Retificação de Registro Imobiliário, nos moldes do art. 213, inciso 
II, da Lei 6.015/73 (procedimento nº 686.712/21), para que o imóvel localizado à Rua Arias Pinzon, 
Lote 29 da quadra 05, do Parque Cruzeiro do Sul, no 46º SUBDISTRITO de VILA FORMOSA - São 
Paulo/SP, matriculado sob nº 160.182, cadastrado pela Municipalidade de São Paulo pelo contribuinte 
nº 303.102.0011-0, passe a ter a descrição constante no memorial e planta juntados aos autos su-
pra-indicados. Considerando a certificação de que o notificando se encontra em lugar incerto e não 
sabido, cumpre, com fundamento no item 136.12 do Capitulo XX das Normas de Serviço da Corre-
gedoria Geral da Justiça, deste Estado. A presente publicação é feita para o fim de, após decorridos 
5 (cinco) dias da data da primeira publicação, e na ausência de qualquer impugnação por parte dos 
destinatários deste Edital, se proceder à averbação de que trata o art. 213, §5º, da Lei nº 6.015/73. 
O presente foi publicado pela primeira vez em data de 11/03/2022. Dado e passado no 9º Serviço de 
Registro de Imóveis de São Paulo, o Oficial, Francisco Raymundo.

AGÊNCIA DESTAK DE PUBLICIDADE LTDA ME.
Editais, Atas, Balanços, Avisos, Declarações, Comunicados.

R: Pimenta Bueno, 232 - Belém - CEP 03060-000 São Paulo / SP
e-mail: destak@destakpublicidade.com.br

Tel / Fax: (11)3107-0933
Att: Vera Dias / Raquel Gomes - “Gazeta de São Paulo”- Fone: (11) 3729-
6600 / 94390-6803 / 5051-7723 / 5051-4611
e-mail: vera@gazetasp.com.br; revesp@revesp.com.br; revesp@uol.com.br;
atendimento@gazetasp.com.br; eduardo@revesp.com.br
Autorização de Publicação
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